
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 0Ó5/2026
Processo Administrativo nº 021 000“Í£_2025

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por intermédio da Secretária, Municipal de Administração e Planejamento,
designado pela Portaria 306/2025, GAB.PREF, em conformidade com o akt.; 12, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço Global, visando à contratação
de empresa especializada para execução de serviços de reforma de quadra poliesportiva no Município de
Davinópolis/MA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

Data da Sessão: 07/04/2025
Horário: O9h00min (horário de Brasília)
Locais para divulgações:
Portal Nacional de compras Públicas, (PNCP), http://.gov.br/pncp/pt-br .
Portal de Compras de públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br /
Portal da prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www.davinopolis.ma.gov.br /
UASG: 980154 |

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma de
quadra poliesportiva no Município de Davinópolis/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação
e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à

data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

2.5. Anão observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006, e do Decreto

n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
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e responder administrativa ou judicialmente;
2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços

ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;
2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & 1º do art. 9º da

Lei nº 14,133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado .o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que Se referem os

itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,

nos demais regimes de execução..

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que.seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.
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JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO

Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante a

fase competitiva do certame, como medida destinada a preservar a competitividade e assegurar a obtenção da proposta

mais vantajosa para a Administração.

A divulgação prévia do valor estimado pode influenciar artificialmente a formação das propostas, gerando o denominado

“afeito âncora”, o que compromete a livre concorrência e a economicidade do procedimento.

O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos, estrutura

operacional e capacidade produtiva, sem prejuízo da publicidade das especificações técnicas, quantitativos e demais

informações indispensáveis à elaboração das propostas.

Ressalte-se que o orçamento permanecerá acessível aos órgãos de controle e será divulgado após o encerramento da

fase competítiva, em observância aos princípios da legalidade, transparência, eficiência e interesse público.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de apresentação de propostas e lances, antecederá a fase de habilitação.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na

forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com O

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

A4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que.a proposta

apresentada compreende, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.,4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Hll e 1V do

art. 1º e noinciso Ul do art. 5º da Constituição Federal; |

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

os requisitos estabelecidos no artigzo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

observado o disposto nos $8 1º ao 3º do art. 42, da Lei n.º 14.133, de 2021. |

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar

nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba

tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o inciso |l do art. 3º da referida lei;

4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela

Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso |l do art.

3º da referida lei;
4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso !l do art. 3º da referida lei;

4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de

previdência complementar;
4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha

ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade,

subordinação e habitualidade. : :

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133,

de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,

até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o

intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,

sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 possuirá

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4,16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
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comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5,1.1. Valor expresso em Reais (R$).

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.,4, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

5,5, Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.5,1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média

das alíquotas efetivamente recolhidas pela .empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração

Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à

apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

5.,6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5,.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação

pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,

sua substituição.

5,9, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5,10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas

federais, quando participarem de licitações públicas;

511. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os

licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor preço global

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.

6.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos, com

lance final e fechado.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor

mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores

lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem

crescente de valores.
6.11.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da

etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva do

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior
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a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos $S1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada

pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

de até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. |

6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de pequeno porte.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: :

6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classificação;
|

6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023;

6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 2024.

6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados

por:
6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território

do Estado em que este se localize;
6.21.2. empresas brasileiras;
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009,

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por

sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
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6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer

acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.23.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº

14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.

7.2. AÀ consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. :

7.2.1. AÀ consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992 , também ocorrerá no nome e no CPF do

sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de

Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simiílares, dentre

outros. :
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido

às ME/EPPs , o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5. Verificadas as condições de participação € de utilização do tratamento favorecido, oAgente de

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à .adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência.

7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta

por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Agente de

Contratação/Comissão, que comprove:
7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contratação semi-

integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado.
7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de

execução.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado

pela Administração, bem como com detalhamento .das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar

excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida

na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva

comprovação de exequibilidade;
7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada,

visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. À planilha poderá

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando.não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço-ou da área especializada no objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
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a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classifiado não for(em) aceita(s),) oAgente de
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

constantes no Termo de Referência.
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº

14.133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro

que venha a substituí-lo, ou consularizados-pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

3.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no & 1º do art. 36 e no $ 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº

73, de 30 de setembro de 2022.
8.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do

sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de

Contratação/Comissão.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante

vencedor.
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá

em relação a todos os licitantes.

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.2, poderá ser admitida, mediante decisão

fundamentada do Agente de Contratação/Comissão,. a apresentação de novos documentos de habilitação ou a

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até horas , para:

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da

abertura do certame;
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade

cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao

licitante, implicando sua inabilitação.

3.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, oAgente de

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
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atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº

8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro

instrumento equivalente

9.2. O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de

contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.
9.3, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja

assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após. recebimento da notificação pela

Administração.

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário

e aceita pela Administração.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência..

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados

do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital,

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9.6.1. A existência do registro do Cadin constítui fator impeditivo para a contratação.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado iImpugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do

licitante:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido

solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após.a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11,1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou :

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para-a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação
11.1.6. fraudar a licitação;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades cívil e criminal:

11.2.1. advertência;
11.2.2. muilta;
11.2.3. impedimento de licitar é contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
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11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato

licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 15% a 30% do

valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de mulita.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8e 11.1.9, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º

14.133, de 2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integra!
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dos danos causados.

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de

Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado.do processo

licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,

prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Íntegra, nos Locais para divulgações: Portal Nacional de compras
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Públicas (PNCP), http://.gov.br/pncp/pt-br .
Portal de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br /
Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www.davinópolis.ma.gov.br /
Para maiores informações: cpl.davinopolis.maranhao Qemail.com.

14.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.1.1. ANEXO | — Mapa de Risco
14.1.2. ANEXO 1l — Estudo Técnico Preliminar;
14.1.3. ANEXO lll — Termo de Referência;
14.1.4. ANEXO IV — Projeto;
14.1.5. ANEXO V — Minuta do Contrato;

Davinópolis/MA, 09 de março de 2026.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS — MA.



114 INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a reforma de uma Quadra Poliesportiva, no
Município de Davinópolis — MA.

12 OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico (pré-executivo), tem a
finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos,
bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define
integralmente o projeto básico e suas particularidades. Constam do presente memorial a
descrição dos elementos constituintes do projeto arquitetônico, com suas respectivas
sequências executivas e especificações. Constam também do Memorial a citação de leis,
normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos referentes à construção ciívil, emitidos
por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por concessionárias de serviços
públicos.





21 CONSIDERAÇÕES GERAIS

O Projeto Quadra Coberta com Vestiários visa atender a demanda de espaço para práticas
esportivas nas escolas municipais e estaduais. O referido projeto apresenta uma área total
de 980,40 m? de cobertura, para implantação em terrenos de 30x41 metros quadrados.

A técnica construtiva adotada é convencional, possibilitando a construção da quadra
escolar em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no
comércio e não necessitando de mão-de-obra especializada.

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura de fundações e
pilares em concreto armado e arco metálico treliçado. À cobertura será em telha metálica
curvada. Para o revestimento do piso, especificou-se cerâmica resistente à abrasão nos
vestiários e concreto polido na quadra. O revestimento interno de áreas molhadas com
cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os problemas de execução e manutenção. As
portas são especificadas em madeira pintada. As esquadrias são do tipo basculante, em
alumínio, opção que possibilita regular a ventilação natural.





31 CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO

Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade
na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um
projeto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no
sistema construtivo adotado:

Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais;

Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos;

Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em
consonância com a ABNT NBR 9050;

Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção;

Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC;

O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade.

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra

em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber:

Estrutura de concreto armado;

Estrutura metálica em arco treliçado para cobertura com telha metálica.

AIvenària de tijolos com 08 furos (dimensões nominais: 19x19x09cm, conforme

NBR 7171); | :

32  VIDA UTIL DO PROJETO

3.3 REFERÊNCIAS NORMATIVAS

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP -

Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio;
- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estadualis e Municipais,

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações — Procedimento.



ELEMENTOS CONSTRUTIVOS



41 SISTEMAESTRUTURAL

411 Considerações Gerais

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural
adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores
informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser
consultado o projeto executivo de estruturas.

Quanto à resistência do concreto adotada:

4.1.2 Caracterização e Dimensão dos Componentes

4121 Fundações

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das

cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão

fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes

para cada terreno. O projeto executivo confirmará ou não as previsões de cargas e
dimensionamento fornecidas no projeto básico e caso haja divergências.

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das

cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d'água. Com base na

combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de

execução.

4122 Fundações típicas Blocos sobre Estacas e Sapata

O FNDE disponibiliza as fundações do projeto através do cálculo de blocos sobre

estacas. Como alternativa, apresenta também a versão em sapatas para os locais onde se

julgue ser mais adequada. A taxa de resistência do solo utilizada no cálculo é de 2 kg/emº?,

considerando o solo homogêneo. Caso a taxa de resistência do solo do terreno onde será

executada a obra seja inferior a esta, as fundações deverão ser recalculadas pelo

proponente e a respectiva ART deverá ser emitida. Para o recalculo das fundações,

disponibilizamos as cargas das fundações em prancha própria.



4,1.4 Normas Técnicas relacionadas
A profundidade das estacas foi calculada utilizando o método Aoki-Veloso para

estacas.

Recomendamos que seja realizada a sondagem do terreno pelo método SPT para
determinação da resistência do solo e análise do perfil geotécnico.

4123 Vigas

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm.

d 124 Pilares

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 15x30cm
e 15x40cm.

4,1.2.8 Lajes

É utilizada laje pré-moldada de altura média aproximada de 15 cm.

41,3 Sequência de execução

4131 — Vigas

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as
seguintes precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a
concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua remoção.

Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem
das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. À
concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura
deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4 1.3.2 Pilares

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente,
utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas,
arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as
formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada
conforme os preceitos da norma pertinente. À cura deverá ser executada conforme norma
pertinente para se evitar a fissuração dá peça estrutural.



4.1.4 Normas Técnicas relacionadas

prova; * ABNT NBR 5738, Concreto — Procedimento para moldagem e cura de corpos-de

- ABNT NBR 5739, Concreto — Ensaios de compressão de corpos-de-prova
cilíndricos; | |

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto — Procedimentos;
- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central,
- ABNT NBR 8522, Concreto — Determinação do módulo estático de elasticidade à

compressão;
- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas — Procedimento,
- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto — Procedimento;

42 PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÃO

421 Alvenariade Blocos Cerâmicos

424A9 Caracterização e Dimensões do Material:

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x9cm, de primeira qualidade, bem cozidos,
leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme;

- Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm;

42.12 — Sequênciadeexecução:

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos
em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e revestidas
conforme especificações do projeto de arquitetura. |

4213 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito

com tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma

semana após a execução da alvenaria.
ETih emenedóácicas
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4244 Ap!icaçãó no Projeto e Referencias com os Desenhos:

Todas as paredes internas e externas



4215 Normas Técnicas relacionadas:

ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria;

ABNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria — —Forma e dimensões

Padronização;
ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e

blocos cerâmicos— — Procedimento;
ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para

alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos;

4.2.2 Vergas e Contra-vergas em concreto

42.2À1 Características e Dimensões do Material

As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas 0,10m x 0,10m (altura

e espessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria.

4,2.2.2 Sequência de execução:

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento

de 0,380m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela

possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m.

43 ESTRUTURA DE COBERTURAS

431 Estrutura Metálica

4311 Características e Dimensões do Materia!

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e

posteriormente das telhas metálicas leves.

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo

ASTM A-36 ou ASTM A572 gr50. Parafusos para ligações principais — ASTM AS25 —

galvanizado a fogo; : |



Parafusos para ligações secundárias — ASTM A307-galvanizado a fogo;

Eletrodos para solda elétrica — AWS-E70XX;

Barras redondas para correntes —ASTM A36;

Chumbadores para fixação das chapas de base — ASTM A36;

Perfis de chapas dobradas — ASTM A36;

Condições Gerais referência para a execução:

O fabricante da estrutura metálica poderá substiítuir os perfis que indicados nos
Documentos de PROJETO de fato estejam em faita na praça. Sempre que ocorrer tal
necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo material,
e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais.

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à
aprovação da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser
substituídos por perfis de chapa dobrados.

Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil
de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para
qualquer outra finalidade.

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações
contidas nos Documentos de PROJETO.

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério

estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E EABRICANTE. As conexões de campo deverão ser

parafusadas.

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento
deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante indicado nos
Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do

esforço admissível na barra.

Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de
força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de

75% de força cortante admissível na barra; havendo conexões a momento fletor, aplicar-se-

á critério semelhante.

Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo,

exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO.

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as

soldas de importância deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. As
superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta de óleo, graxa,

rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da execução das soldas.



As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo
atrito.

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos.
O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, devendo ser no
mínimo 91/2”.

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca
hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em que
for dado o aperto.

Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro & 1/16"
superior ao diâmetro nominal dos parafusos.

Estes poderão ser executados por puncionamento para espessura de material até
3/4"; para espessura maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo,
porém  admitido sub-puncionamento. As conexões deverão ser dimensionadas
considerando-se a hipótese dos parafusos trabalharem a cisalhamento, com a tensão
admissível correspondente à hipótese da rosca estar incluída nos planos de cisalhamento (=
1,05 t/ cm?),

Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento,
como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70% do esforço
de ruptura por tração.

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão
indicados na tabela seguinte:

Parafusos (O) Força de tração (t)

112” 5,40

5/8” | 8,60

3/4" 12,70

718 17,60

V : 23,00

11/8 25,40

11/4" ' 32,00

13/8" 38,50

1112 46,40



Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem
conectadas deverão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc.

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na
tabela anterior, o aperto dos parafusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não
sendo aceito o controle de aperto pelo método de rotação da porca. As chaves calibradas
deverão ser reguladas para valores de torque que correspondem aos valores de força de
tração indicados na tabela anterior. Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a
reproduzir suas condições de uso.

Para as conexões com parafusos ASTM A307 (ligações secundárias) e as conexões
das correntes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos
parafusos ASTM A394.

Transporte e Armazenamento
Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e

deformações das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e
armazenamento da estrutura metálica.

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas — de
contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento.

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem,

de acordo com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra.

Montagem:

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações
contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e
especificações técnicas).

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de
modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão
ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO.

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e

angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento.

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades

suficientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da

estrutura o exigir.

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e

deverão ser suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura,

esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de

montagem e, ainda, esforços devidos ao vento.

Garantia:

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos

fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos,

contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS.



Pintura:

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras,
umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de
laminação, furos, etc...

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo
com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais:

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de
primer epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico
também com 40 micras de espessura em cada demão.

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos
fabricantes.

Para a cor do esmalte alquídico é indicado o amarelo ouro, conforme desenhos de
arquitetura.

Inspeção e testes:
Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da

FISCALIZAÇÃO.

43.1.1.1 Normas Técnicas Relacionadas:

CABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e
concreto de edifícios;
ABNT NBR 6120- Cargas para cálculo de estruturas de edificações;
CABNT NBR 14762 — Dimensionamento de perfis formados a frio;
CABNT NBR-8800 — Detalhamento para Execução e montagem de estruturas
metálicas;
AISC — Manual of Steel Estructure, 9º edition.

4.3.1.2 Aplicação no Projeto

Estrutura da cobertura da quadra poliesportiva coberta.

4.4 COBERTURAS

4.41 Telhas Metálicas - onduladas calandradas e planas - aço pré-pintado branco

4.41.1 Caracterização e Dimensões do Material

- Telhas onduladas calandradas de aço pré-pintado - cor branca.
- 995 mm (cobertura útil) x 50 mm (espessura) x conforme projeto (comprimento)

- Modelo de Referencia:



Isoeste — Telha Standard Ondulada calandrada e reta — OND 17 ou Super Telhas
ST 17/980 calandrada e reta

Sequência de execução

A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, e
simultaneamente em águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação
mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas às
ripas com arame de cobre.

4 4,1,3 Normas Técnicas relacionadas:

ABNT NBR 14514:2008, Telhas de aço revestido de seção trapezoidal — Requisitos.

45 ESQUADRIAS

461 Esquadriasde Alumínio

4511 Características e Dimensões do Materia!

As esquadrias (janelas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na alvenaria, em
vãos requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter espessura mínima 6
mm. Para especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 7.5.

- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante.
- Vidros liso comum incolor e miniboreal incolor com 6 mm de espessura.

4.5.1.2 Sequência de execução

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação,
verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla

liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos: :
Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser

preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de

alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve

haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos.

4513 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura,
embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às

laterais das janelas / portas.



4.5.1.5 Normas Técnicas relacionadas:

— ABNT NBR 10821-1: Esquadrias extemas para edificações - Parte 1:
Terminologia;

— ABNT NBR 10821-2: Esquadrias extemas para edificações - Parte 2: Requisitos
e classificação;

4.5,2 Portas de Madeira

4,5.2.1 Características e Dimensões do Material:

Madeira
Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de

carunchos ou. brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca,
revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces.

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de
parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco.

Ferragens
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e

zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem
suportar com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas.
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para
obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas

poderão utilizar cilindros comuns.
Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados

puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta.

4522 Seqgúência de execução:

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmaite, estes deverão ser
lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e

polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas.

4.5.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Portas revestidas: com pintura esmalte cor PLATINA,
- Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmaite, cor PLATINA;

- Conjuntos de fechadura e maçaneta;
- Dobradiças (3 para cada folha de porta);
- Puxadores (barra metálica para acessibilidade).

4524  Normas Técnicas relacionadas:

— ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada;
— ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia

e simbologia; '
— ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos.



4.5 PISO DA QUADRA

Piso industrial polido, em concreto armado, fck 25MPa e demarcação da
quadra com pintura à base de resina acrílica e tinta epóxi antiderrapante nas
cores azul, amarela, laranja e branca e verde.

Estrutura do piso:
- Espessura da placa: 8cm - com tolerância executiva de +1cm/-0,5cem;
- Armadura superior, tela soldada nervurada Q-92 em painel:

A armadura deve ser constituída por telas soldadas CA-60 fornecidas em
painéis e que atendam a NBR 7481.

- Barras de transferência: barra de aço liso 9=12,5mm; comprimento 35cm, metade
pintada e engraxada;

- Sub Base:
A sub base de 9cm com tolerância executiva de +2cm/- 1cm deverá ser
preparada com brita graduada simples, com granulometria com diâmetro
máximo de 19 mm.

4782 Sequência de execução:

- Preparo da sub-base:
A compactação deverá ser efetuada com sapo mecânico ou com placas
vibratórias; nas regiões confinadas, próximas aos pilares e bases deve-se
proceder à compactação com placas vibratórias, de modo a obter-se pelo
menos 100% de compactação na energia do proctor modificado.

- Isolamento da placa e sub-base:
O isolamento entre a placa e a sub-base, deve ser feito com filme
plástico -(espessura mínima de 0,15mm), como as denominadas lonas
pretas; nas regiões das emendas, deve-se promover uma superposição de
pelo menos 15cm. ; | |
As formas devem ser rígidas o suficiente para suportar as pressões e ter
linearidade superior a 3mm em 5m;

- Colocação das armaduras:
A armadura deve ter suas emendas feitas pela superposição de malhas da
tela soldada, nos sentidos transversais e longitudinais.

- Plano de concretagem:
A execução do piso deverá ser feita por faixas, onde um longo pano é
concretado e posteriormente as placas são cortadas, fazendo com que
haja continuidade nas juntas longitudinais.

- Acabamento superficial:
A regularização da superfície do concreto deve ser efetuada com ferramenta
denominada rodo de corte, aplicado no sentido transversal da concretagem,
algum tempo após a concretagem, quando o material está um pouco mais
rígido.



em profundidade mínima de 3 cm) após o concreto tenha resistência
suficiente para não se desagregar devendo obedecer à ordem cronológica
do lançamento;

- Selagem das juntas:
A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto estiver atingido
pelo menos
70% de sua
retração final;
Quando não indicado em projeto, deve-se considerar declividade mínima de
0,5% no sentido do eixo transversa! ou do longitudinal para as extremidades
da quadra devendo neste caso, todos os ajustes de declividade serem
iniciados no preparo do sub leito.

Após a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superfície deve ser preparada
para receber a pintura demarcatória. Lavar ou escovar, eliminando toda poeira,
partículas soltas, manchas gordurosas, sabão e mofo. Após limpeza e secagem
total, fazer o molde demarcando a faixa a ser pintada, com aplicação da fita crepe
em 2 camadas, tomando cuidado para que fiquem bem fixas, uniformes e
perfeitamente alinhadas.





51 INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA

Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto da Quadra Coberta com
Vestiários foi considerado o abastecimento através do sistema de abastecimento da escola
para o reservatório previsto para a Quadra .

811 Sistemade Abastecimento

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi
considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatório, que têm por
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e
tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos
diários da edificação.

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação,
abastecerá diretamente o reservatório instalado em local especificado em projeto, com
capacidade para 2.000L. A água, a partir do reservatório, segue pela coluna de distribuição
predia!l para a edificação, como consta nos desenhos do projeto.

512 Ramal Predial (somente em quadras externas a escola)

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da

testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O

hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local

de água e esgoto. :
A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para

abastecer o reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local

do hidrômetro de consumo.

81.3 Reservatório

O reservatório é destinado ao recebimento da água da rede pública e à. reserva de

água para consumo, proveniente da rede e recalcada através do conjunto: motor-bomba. À

casa de máquinas, localizada abaixo do reservatório, é destinada a instalação dos conjuntos
motor-bomba.

:

514 Normas Técnicas relacionadas

ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria;

ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para

sistemas prediais de água fria — Requisitos;
ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido;
ABNT NBR 5683, Tubos de PVC — Verificação da resistência à pressão

hidrostática interna; '
ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes de

distribuição de água — Tipos — Padronização;
ABNT NBR 14121, Ramal predial — Registros tipo macho em ligas de cobre —

Requisitos; |
ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica — Requisitos e métodos de ensaio;



ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários —
Requisitos e métodos de ensaio;

ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico — Parte 1:
Requisitos e métodos de ensaios;

ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico — Parte 2:
Procedimentos para instalação;

ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais — Chuveiros ou duchas —
Requisitos e métodos de ensaio;

| ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento — Requisitos e métodos de
ensaio;

ABNT NBR 15704-1, Registro — Requisitos e métodos de ensaio — Parte 1:
Registros de pressão;

ABNT NBR 15705, iInstalações hidráulicas prediais — Registro de gaveta —
Requisitos e métodos de ensaio;

DMAE - Código de Instalações Hidráulicas;

EB-368/72 - Torneiras;

NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares.

52 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector,
conforme ABNT NBR 8160 — Sistemas prediais de esgoto sanitário — Projeto e execução.

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora
das projeções dos pátios. Todos os tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em
PVC rígido. |

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de
coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de

destinação de esgotos sanitários.
O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos,

tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas:

5,2.1 Subsistema de Goleta e Transporte

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma
declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas:

1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75omm;

1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm.

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado,
compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano
à tubulação durante a colocação e compactação. .Em situações em que. o fundo de vala

possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a

garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e
verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento
mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos .aplicar camada de 10cm de



concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala
recoberta com solo normal.

8.2.2 Subsistema de Ventilação

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em
suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de
ventilação.

5.2.3 Solução individual de Destinação de Esgotos Sanitários

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos casos
onde houver necessidade, está prevista a execução de rede de infiltração, com 3 valas de
10 metros de comprimento (itens não financiados pelo FNDE).

O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de
130 pessoas, e as diretrizes das ABNT NBR 7229 — Projeto, construção e operação de
sistemas de tanques sépticos e ABNT NBR 13969 — Tanques sépticos - Unidades de
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e
operação.

5,2.4 Normas Técnicas Relacionadas

ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos;

ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto — Parte 2:
Requisitos para tubos de PVC com parede maciça,; |

ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para

sistemas de esgoto sanitário;

ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de

rede de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores — Padronização;

ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgotó sanitário — Projeto e execução;

ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de

esgoto sanitário — Especificação;

ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário —
Procedimento; | , | :

ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário — Procedimento;

ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário — Procedimento;

ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de
esgoto sanitário — Tipos e dimensões — Padronização;

ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de
água esgoto ou drenagem urbana — Procedimento;



ABNT NBR 13969, Tanques sépticos — Unidades de tratamento complementar e
disposição final dos efluentes líquidos — Projeto, construção e operação;

ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário — Projeto
de redes coletoras com tubos de PVC;

Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título Il, da CLT, relativas à Segurança e
Medicina do Trabalho:

NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho;

Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de
Esgotamento Sanitário.





6.1 INSTALAÇÕES ELEÉTRICAS

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias,
pontos de força, comandos, circuitos,- chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à
edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária
local em 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de queda de
tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do quadro
geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os
alimentadores deverão ser redimensionados.

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade
para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade.

A partir dos QD, localizado no acesso ao deposito, que seguem em eletrodutos
conforme especificado no projeto.

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais
de alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto
preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e luz mista,
reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção
harmônica.

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma
aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as
seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia.

6.1.1 Normas Técnicas Relacionadas

NR 10 — Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade,

ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores;

ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão;

ABNT NBR 5413, lluminância de interiores,;

ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais;

ABNT NBR 5461, !luminação; |

ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;

ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais;

ABNT NBR 10898, Sistema de ilúminação de emergência; — ' .

ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral;

ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e

similares — Parte2-1: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos;

ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo — Parte 2-2:

Requisitos particulares para tomadas para aparelhos; |

ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões nominais

até 450/750 V — Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOD);

ABNT NBR NM 60669-1, /nterruptores para instalações elétricas fixas domésticas e análogas

— Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOD);

ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo — Parte 1:

Requisitos gerais (IEC 60884-1:2006 MOD).

NAYRA GABRYELLA MATOS SOUZA
CAU/BR: A322890-8
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Quadro de Composição do BDI

APELIDO DO EMPRÉENDIMENTO 1 DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

Conforme legislação tributária municípal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40;:00%

Sobre a base de cáiculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BD =

N %
lItens Siglas Adotado

Administração Central S AC 5;59%
Seguro e Garantia sG 0,80%

Risco ' , R 1,27%
Despesas Financeiras ' DF 1,23%

Lucro L 8,30%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) ' CP 3,65%
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) i BDI PAD | 25,00%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDi=" L[LHACH+S+R+ G)*(1+ DF)*(1+L)
(1-CP-ISS-CRPB)

-1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a.base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva

alíquota de 5%.

Deciaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SALIS MACENA BARBOSA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA 1119603749MA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART&
ART OBRA / SERVIÇO

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 Nº MA20250990774

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
| INICIAL

1. Responsável Técnico
SALIS MACENA BARBOSA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1119603749
Registro: 1119603749MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60

RUA CINCO
Nº: SEM

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairro: CENTRO

Cidade: DAVINÓPOLIS UF: MA CEP: 65927000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 843.646,16 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação Institucional: Uso residencial do profissional

3. Dados da Obra/Serviço

RUA CINCO : Nº: SEM

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairro: CENTRO

Cidade: DAVINÓPOLIS º UF: MA CEP: 65927000

Data de Início: 17/11/2025 Previsão de término: 17/11/2026 Coordenadas Geográficas: -5.527278, -47.382856

Finalidade: Esportivo ' Código: Não Especificado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60

4. Atividade Técnica
14 - Elaboração

Quantidade — — Unidade

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 14.660,95 Kkg

METÁLICA > H2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > 788,80 m?

H1.2.3 - DE APLICAÇÃO DE CONCRETO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 14,00 pontos
H1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO .

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 14,00 pontos

H1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 35,00 pontos

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE ORÇAMENTO DE REFORMA DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA - INCLUSIVE SUAS INSTALAÇÕES DAS DEPNDÊNCIAS DOS

BANHEIROS/VESTIARIOS - NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS MA. i

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

5296/2004 e 9451/2018.

- 7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE Documento assinado eletronicamente

8. Assinaturas
com credencíais de iogin e senha

Declaro serem verdadeiras as informações acima SALIS MACENA BARBOSA
RNP: 1119603749

| de de L .. Data:26/11/202514:20:24

Local data t BOSAa EE BAA ETn 2252200353
Rarão: Eu sou o autar deste documento.

LIMA:33626200353 ESE : Data: 2025.11,20 14:26:20-0700

x
á “Foxt PDF Reader Vessão: 20252.0

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA - CNPJ: 01.616.269/0001-60

9. Informações

* À ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hnps://crea—ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 672CA

impresso em: 26/11/2025 às 14:20:24 por: , ip: 186.193.177.160

WwWww.creama.org.br atendimento(Qcreama.org.br

Tel: (98) 21 06-8300 Fax: (98) 2106-8303
CREA-MA

onselho Regional de Engenharia
€ Agronomia do Estado do

Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNP) Nº 01,616,269/0001-60

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBIETO: REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA,

FOTO 02
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS ec ENA SS

CNP) Nº 01.616,269/0001-60 tsa am "

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBIETO: REFORMA DE QUADRA POLESPORTIVA, NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA,
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RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

UBILTO: REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA,.

FOTO 6S



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS aa een aaa É

CNP) Nº 01.616.269/0001-60 ee o

RELATÓRIO EOTÓGRAFICO

OBIETO: REFORMA DE QUADRA POLESPORTIVA, NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA,

FOTO 07
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS —

CNPI NE 01.616,269/0001-60
ESTAO

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

FOTO 03

aritirmena,



RELATÓRIO EOTÓGRAFICO

OBJETO: REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA,

FOTO 11
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Nº do Evento Título do Evento

SERVIÇOS PRELIMINARES

PISO DE QUADRA

COBERTURA METÁLICA DE QUADRA

PINTURA DE PISO DA QUADRA

BANHEIROS

REFORMA DE ALAMBRADO

PINTURAS EXTERNAS

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Nº da Frente de Obra



Frente de Obra Nº do Período de Conclusão do Evento

SERVIÇOS PRELIMINARES 1

PISO DE QUADRA 5

COBERTURA METÁLICA 3

PINTURA DE PISO DA QUADRA 6

BANHEIROS 4

REFORMA DE ALAMBRADO 5

PINTURAS EXTERNAS 6

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 6



Nivel

Macrosserviço

Serviço

Serviço

Macrosserviço

Serviço

Serviço

Serviço

Macrosserviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Nº Macrosserviço / Serviço

11

21

22

23

31

3.2

33

34

3.5

36

3.7

38

3.9

3.10

311

312

313

3.14

3.15

3.16

3A7

3.18

319

3.20

3.21

Fonte

SINAPI

Composição

SINAPI

Composição

Composição

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAP|

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI|

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAP!

Código

103689

COMP 01

104162

COMP 03

COMP 04

06525

1016817

100896

96619

96534

96544

96545

96546

104920

96543

96557

02443

92760

92762

92763

92759

103672

92443

92761

92759

103675

Descrição Macrosserviço / Serviço

SERVIÇOS PRELIMINARES

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF. 03/2022 PS

LOCAÇAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,59 M, COM 1 SANITARIO, PARA
ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS, EXCLUSIVE

TRANSPORTE/CARGA/DESCARGA

PISO DE QUADRA

PISO EM GRANILH E, MARMORI E OU GRANH INA EM AMBIENTES INTERNOS, .'_
COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO

DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ,
FSTUCAMENTO SE ADNR E CERA AF NRANI?

ARMAÇCAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, AÇO CA-60, 4,2MM,
MALHA 18X15CM

FORNECIMENTO/INSTALACAO LONA PLASTICA PRETA, PARA
IMPERMEABILIZACAO, ESPESSURA 150 MICRAS.

COBERTURA METÁLICA - QUADRA

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA COM
MINIHESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS).

AF. 01/2024

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E
MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF. 08/2020

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM
25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA

(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF. 01/2020

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF.01/2024

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA PARA BLOCO DE
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF. 01/2024

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-S0 DE 6,3 MM - MONTAGEM,.
AF 01/2024

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM
AF. 01/2024

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-S0 DE 10 MM - MONTAGEM.
AF 01/2024

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF. 01/2024

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM
AF 01/2024

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30

MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF 01/2024

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF. 09/2020

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF. 06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM, AF. 06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF. 06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF. 02/2022 PS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF. 09/2020

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENGIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E.

ACABAMENTO. AF. 02/2022 PS

Qtd. (valor calculado)

6,00

6,00

788,80

788,80

788,80

33,14

23,50

220,00

22,08

63,00

28,81

169,06

168,26

75,87

28,33

13,91

138,13

144,31

260,62

431,40

161,67

10,91

37,64

59,09

34,26

2,39

MES

M2

M2

M2

M3

M2

M2

M2

KG

KG

KG

KG

KG

M3

M2

KG

KG

KG

KG

M3
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SINAPI

104314

94449

94213

984229

87543

ORSE 12816

104642

100739
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89578
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89746

89744
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91920
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COMP 05

96985

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 15.286,24

TERMOACUSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). AF. 07/2019

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA
TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10º, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 58,81

IÇAMENTO. AF. 07/2019

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO. AF. 07/2019 17,7

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE
100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF. 07/2019 24,00

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO,
APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM 181,78

PAREDES INTERNAS, E = SMM, SEM TALISCAS. AF. 03/2024

Placa cimentícia e =10mm, para fechamento da fachada (1 lado/face), juntas
aparentes, fixada em estrutura metalica, exclusive esta (fornecimento e assentamento) 45,50

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 2
DUAS DEMÃOS. AF.04/2023 51,64

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 917,79

FÁBRICA (POR DEMÃO). AF. 01/2020 PE

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE
SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 255,50

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF. 01/2020

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 54,00
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF. 06/2022 '

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 21.00
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF. 06/2022 '

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 18,00

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF. 08/2022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 24,00

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF. 08/2022

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 2,00

AF. 06/2022
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS

DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,68 M PARA REDE DE 8,00
ESGOTO. AF. 12/2020

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - 1,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE EMBUTIR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 1,00

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 1,00

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -- oo
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 6

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 2.00
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 '

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 93,20

AF 03/2023

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 36,20

AF. 03/2023

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. B1,00

AF 03/2023
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 4,00

INSTALAÇÃO. AF. 03/2023

CURVA 80 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 1,00

INSTALAÇÃO. AF. 03/2023

CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTOS oo
E INSTALAÇÃO. AF.03/2023 4

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 394,70
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023 i

CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 20.00
MM (3/4), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 10/2022 '

REFLETOR 100W LED LINEAR BLINDADO A PROVA D'AGUA 16,00

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO 16,00
E INSTALAÇÃO. AF. 08/2023
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SINAPI 96974 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM?, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 08/2023

SINAPI 98111 CAIXA DE INSPEÇÃ_O PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO,
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF. 12/2020

SINAPI 98463 SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE COBRE EM
ALVENARIA OU CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 08/2023

CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE
SINAPI 104749 ATERRAMENTO DE 3/4" E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF. 08/2023
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE

SINAPI 104750 ATERRAMENTO DE 5/8" E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF. 08/2023

PINTURA DE PISO DE QUADRA

SINAPI 102506 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E
= 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF. 05/2021

SINAPI 102494 PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS,
INCLUSO PRIMER EPOXI. AF. 05/2021

Composição — COMP 13 PINTURA COM TINTA A BASE DE RESINA ACRÍLICA SOBRE PISOS CIMENTADOS
OU ASFALTO

BANHEIROS - ESTRUTURA E INSTALAÇÕES

CQNTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
SINAPI 87630 MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE,

ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF 07/2021

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE
SINAPI 87251 DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.

AF 02/2023 PE

Composição — COMP 06 REBOCO PAULISTA EM ARGAMASSA 1:2:8, EESP: 2CM

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

SINAPI 104614 ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM DIAGONAL, A MEIA

. ALTURA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS

SINAPI 104314 PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACUÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). AF.07/2019

SINAPI 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO. AF. 07/2019

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS,

SINAPI 96111 INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF. 08/2023 PS

SINAPI s9404 — TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE ZOMM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2022

SINAPI 89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.06/2022

SINAPI 80447 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2022

SINAPI 69448 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2022

SINAPI 89449 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2022

SINAPI 89408 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2022

SINAPI go490 —  JOELHO 0 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, DN 32WM, INSTALADO EM PRUMADA DE
IN ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2022

Á MADA DSINAPI goso04 — JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2022

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2
SINAPI 90373 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF. 06/2022

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM

SINAPI 89622 PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2022

API 89626 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM X 40MM, INSTALADO EM

SN PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

Outros SBC052954 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 500 LITROS

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 18

Composição — COMPO7 — “DyUNTORES, COM BARRAMENTO PADRÃO DIN, EXCLUSIVE DIJUNTORES
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Composição

101946 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025

ORSE 8000 Disjuntor termomagnetico tripolar 20 A, padrão DIN (Europeu - linha branca)

ORSE 8311 Disjuntor termomagnetico monopolar 25 A, padrão NEMA (Americano - linha preta)

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
91854 TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 03/2023

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1º), PARA CIRCUITOS
91856 TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 03/2023
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS

91873 TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

295726 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 10/2022

o5727 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 10/2022

ORSE 8441 Abraçadeira metálica tipo "D" de 3/4"

92868 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,380 M DO PISO), METÁLICA, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023

91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM?, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023

91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM?2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023

91934 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM?, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E
92000 PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023

92001 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

91953 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/20238

COMP 08 LUMINÁRIA DE EMBUTIR COMPLETA EM FORRO DE GESSO OU MODULADO
COM PERFIL "T", PARA 2 LAMPADAS T8 16/18W.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E
89711 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF. 08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E

89712 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MWM, FORNECIDO E

89714 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF. 08/2022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA

89726 SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF. 08/2022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,

89744 JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF. 08/2022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA

89724 SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF. 08/2022

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM,

89827 JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF. 08/2022

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MWM,

89834 JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF. 08/2022

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM,

89797 JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF.08/2022

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,

89852 JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF. 08/2022

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,

89728 JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  08/2022

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

86888 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 01/2020

COMP 08 CHUVEIRO EM PVC

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

1,00

5,00

8,00

35,00

22,00

22,00

125,50

75,00

50,00

15,00

190,01

450,00

25,00

4,00

2,00

4,00

6,00

52,00

21,55

36,00

7,00

6,00

10,00

6,00

5,00

5,00

1,00

16,00

7,00

4,00

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%



Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Macrosserviço

Serviço

Macrosserviço

Serviço

Serviço

Serviço

Macrosserviço

Serviço

Serviço

Serviço

5.51

5.52

5.53

5.54

5.55

5.56

8.1

71

72

73

81

8.2

83

SINAPI 86893 BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE
COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 01/2020

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL
SINAPI 95471 COM LOLIÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 01/2020

Outros SBC 202322 BARRA DE APOIO PARA BANHEIRO ALUMINIO POLIDO 90cm + PARAFUS

SINAPI 86901 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 01/2020

SINAPI g8415 — APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS
DE CASAS. AF. 03/2024

SINAPI 104642 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF. 04/2023

REFORMA PARCIAL DE ALAMBRADO

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE
Composição — COMP 09 ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", COM TELA DE

ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM

PINTURAS EXTERNAS

COMP 14 PINTURA COM TINTA A BASE DE RESINA ACRÍLICA SOBRE PISOS CIMENTADOS
Composição OU ASFALTO

SINAPI g8415 — APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS
DE CASAS. AF. 03/2024

Outros — SBC 180603 PINTURA ACRILICA CONCRETO 2 DEMAOS

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Composição — COMP 10 ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTSAL

Composição — COMP 11 ESTRUTURA METÁLICA PARA VOLEI

Composição — COMP 12 ESTRUTURA METÁLICA C/ TABELAS DE BASQUETE

2,00

1,00

4,00

4,00

135,00

135,00

244,20

175,50

207,41

300,65

1,00

1,00

1,00

UN

UN

UN

UN

M2

M2

M2

M2

M2

M2

CcJ

CcJ

CcJ

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%

25,00%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS/MA

ANEXO 1l — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) (Obras e Serviços de Engenharia)

Órgão/Entidade: 2 DEI C LISMA — Secretaria Municipal de Finanças e Gestão
Orçamentária — :

Unidade Requisitante: Secretaríá—MtjniCipal de Infraestriifura Trânsito e Tra nsporte
Nº do Processo (NUP): 0210001/2025

Data da Elaboração: 06 de outubro de 2025
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma
de quadra poliesportiva no Município de Davinópotis/MA.

Responsáveis peta Elaboração do Thamylla Bruna Mendonça Silva - Diretora de Departamento de Compras e
ETP: Licitações

Objeto da Contratação:

1. Problema.a.ser resolvido: O problema-a:ser res_õlvído*é.o estado atual' de conservação, búsceando suprir a
carência de infraestrutura urbana de lazer-e contribuir para a saúde'e desenvolvimento social-da;/comunidade
local. A reforma visa gárantir a segurança e a funcionalidade das instalações para os.usuúários:

2. Origem da Necessidade (Interesse Público): A necessidade consiste em promover a.reforina da Quadra
Poliesportiva.e de 'suas dependências, anexàás (banhelros e vestiários) para atender à demanda de espaços
adequados para pratlcas esportivas nas escolas municipais e estaduais.

O Plano de Contratações Anual“(PCÁ) do. Município de Davinópelis/MA, freferente .ao: éxercício de 2026, foi
consultado. Embora a listagem detatlhadá-das. contratações não esteja mtegralmente reproduzida neste Estudo
Técnico Preliminar, .a contratação pretendida encontra-se .. alinháda. ao planejamento estratégico da
Administração Pública Muntclpal mostrando -se. compatível comvos mstrumentos de-planejamento vigentes,
especialmente: el : :

Plano Plurianual (PPA): Diretrizes e objetivos estratégicos voltados à promoção do esporte, do lazer, da inclusão
social e da melhoria da qualidade de vida da população, por meio da. manutenção e qualificação de
equipamentos públicos comunitários.

Os requisitos definidos buscam garantir a eficácia e segurança dos serviços, devendo ser contemplados nas
cláusulas contratuais.

e Normas Técnicas: Observância obrigatória às normas da ABNT, especialmente a NBR 9050 (Acessibilidade)
para garantir o uso por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
* Qualificação Técnica: Exigência de registro da empresa no CREA e apresentação de Responsável Técnico
habilitado.
* Garantia: AÀ empresa deverá fornecer garantia mínima de 5 anos para defeitos e vícios construtivos.
* Vida Útil: A estrutura deve ser reformada para atingir uma vida útil mínima de projeto de 50 anos.

1V Estimati
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A estimativa baseia-se no projeto de quadra coberta padrão, compreendendo:

* Área de cobertura: Aproximadamente 980,40 m”.
* Piso da quadra: Execução de piso industrial peli greto armado (788,80 m?).
* Estrutura Metálica: Aproximadamente 14. 660 ;95:Kg de.e: ruturas metálicas para a cobertura.
* Instalações Hidrossanitárias: Reforma compteta de 14 pontos de esgoto e 14 pontos de água potável nos
vestiários.

1. Alternativas e Escolha da Solução: Foram analisadas atternativas para atendimento da demanda relacionada
à melhoria -da infraestrutura esportiva municipal;: consistentes, em síntese, na construção . de um novo
equipamento esportivo e na reforma da quadra poliesportiva .existente. A análise levou em consideração fatores
como custo de implantação, prazo de execução, disponibilidade: - de: Infraestrutura instalada, impacto
orçamentário e viabilidade operacional. 2

2. Solução Escolhlda Reforma: da quadra poliesportiva existente, . com: utlllzaçao de técnica construtlva
convencional.

* Justificativa: A, solução adotada Mostrou-se.a mais adequada sob os aspectos técnico, -econômico e
operacional. .A opção pela reforma da edificação existente. permite o aproveitamento da " infraestrutura Jjá

implantada, reduzindo custos e prazos quando comparada-à construção de um novo equrpamento A técnica
construtiva convencional, composta por elementos em “concreto armado e estrutura .metátlica treliçada,
possibilita a utilização de materiais amplamente disponíveis no comércio local:e dispensa“a exigência de mão de
obra excessivamente eSpecialízada, o que. amplia a competitividade do certame.. :

Além d:sso, a solução escolhidá assegura melhor relação custo- beneflclo para a:Administração Pública, ao
restabelecer as condições de uso, ségurariça e: funcionalidade do. espaço esportivo, atendendo às necessidades
da comunidade sem a geração de despesas mais etevadas associadas à implantação.de uma nova edificação.

3. Classificação do Objeto: Os séíViços dereforma, adequação e recuperação da quadra poliesportiva e de suas
dependências caracterizam-se como obras e serviços comuns de engenharia, passíveis de descrição objetiva
quanto às especificações técnicas e padrões de desempenho.

O valor total estimado para a execução da obra terá caráter sigiloso. Este valor foi obtido através de orçamento

detalhado baseado em tabelas de referência como SINAPI (09/2025), SBC e SICRO. O BDI (Benefícios e

Despesas Indiretas) adotado foi de 25%, compatível com obras de construção e reforma de edifícios.

Justificativa para o Sigilo: O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso.

Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo

durante a fase competitiva do certame, como medida destinada a preservar a competitividade e assegurar a
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

A divulgação prévia do valor estimado pode influenciar artificialmente a formação das propostas, gerando o

denominado “efeito âncora”, o que compromete a livre concorrência e a economicidade do procedimento.

O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos,

estrutura operacional e capacidade produtiva, sem prejuízo da publicidade das especíificações técnicas,
quantitativos e demais informações indispensáveis à elaboração das propostas.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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A solução compreende a reforma integral da quadra, incluindo:

* Serviços preliminares e:canteiro de obras.
* Recuperação da estrutura de concreto armado e do;arco metálico treliçado.
* Pintura de demarcdação esportiva com tinta epóxi e resina acrílica. i
* Reforma completa.das instalações elétricas (com luminárias LED de baixo consumo) e hidrossanitárias dos
banheiros/vestíários.
* Reforma.parcial do alambrado e serviços complementares como traves e tabelas.

Decisão: Não Parcelamento.

Justificativa Técnica e Econômica: Optou-se pelo não parcelamento.do objeto (lote único);uma vez que a
reforma da quadra e.de seus vestiários configura um sistema único e integrado. A divisão.do objeto em lotes
distintos poderia gerar riscos de incompatibilidade técnica, conflitos de cronograma em um mesmo canteiro de
obras e elevação dos custos administrativos:-de flscallzaçao

IX. Demonstrativo c

Os resultados pretendidos estão demonstrados em termos de economicidade; eficiênCia e éfetividade:

* Economicidade: Redução de custos de manutençao futura atraves do Uso de Mmáteriais de alta durabilidade e
iluminação eficiente. l aan
e Efetividade: Dlspomblllzaçao de um equupamento pú bllCO seguro e revrtallzado bara.a promoçao de atividades
físicas e convívio sociál. * Pló

1. Planejamento e Projetos: Elaboração do Projeto Básico (PB) e do Termo de Referência (TR). O Projeto Básico
define as condições técnicas, jurídicas e administrativas da contratação.

2. Licenciamento Ambiental: Obtenção da Licença Ambiental (ou manifestação prévia/licença prévia), se a
responsabilidade for da Administração, antes da divulgação do edital.

3. Emissão da ART: Emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à elaboração do projeto e

do orçamento, garantindo a responsabíilidade profissional pelos serviços técnicos desenvolvidos.

4. Pessoal: Capacitação dos servidores (fiscais e gestores) para fiscalização e gestão contratual, especialmente
em medições.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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XIl. Descrição de Possíveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras

impactos Previstos: A obra produzirá resíduos de construção cívil (RCC). Haverá geração temporária de ruído, poeira e
vibração devido à movimentação de máquinas e possível supressão de vegetação na abertura de ruas.

Medidas Mitigadoras e Sustentabilidade: A empresa contratada deverá elaborar e implementar o Plano de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), garantindo a destinação final ambientalmente adequada dos
resíduos, conforme a Resolução 307/2002 do CONAMA. Serão incluídos requisitos de baixo consumo de recursos. O
Relatório de Gerenciamento da Construção Civil deve ser entregue à fiscalização ao final da obra, acompanhado de
comprovantes de destinação final.

XHI. Posicionamento Conclusivo Sobre a Adedguação da Contratáção

Diante da análise de viabilidade técnica e econômica, conclui-se que a contratação é viável e adequada às necessidades
do Município de Davinópolis, estando o estudo em conformidade com o interesse público e as metas de infraestrutura
social.

Davinópolis - MA, 06 de outubro de 2025

3 Gl
?HAMQÉ'É ÉUM MEÉDONÇA SILVA ANA
Diretora de Departamento de Compras e Secretária

Licitações Orçamentária
Portaria nº. 343/2025 Portaria Nº 011/2025

RAFA AGÁGNOLO LIMA ' ALLA/D]RÚB'S”ÓTÍFERREIRA
Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito E “ EFQquipede Engenharia

Transporte. CREA: 150854612-6

Portaria Nº 128/2025

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPI: 01.616.269/0001-60
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ANEXO Il! - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especxallzada para execuçao de serVIços de reforma de quadra poliesportiva no
Município de Davinópolis/MA. '

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de Obra de Engenharia.

1.3. Os quantitativos são os discriminados no Projeto de Engenharia.

1.4. A presente contratação adotará como regíme de.execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze):meses, podendo ser prorrogado por lnteresse das partes
até o limite de 120 (cento e vinte) meses, com baseno artlgo 1066107 daLei14. 133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1.A presente contrataçao tem por ObjeÍIVO viabilizar a contratação de.empresa especializáda éêm serviços de
engenharia: para a execução de reforma de quadra. poliesportiva, ineluindo a recuperação da área de jogo,
cobertura, instalações elétricas, hldrossamtarlas,alambrado bem como a adequação dos banhelrosevestlanos
no Município de Davinópolis/MA. A intérvenção visa assegurar condições adequadas. de . uso,-segurança,
funcionalidade e acessibilidade ao equipamento esportlvo promovendo a melhoria da infraestrutura pública
destinada às atividades esportivas e de lazer da comunidade. A exéecução dos serviços deverá-observar as normas
técnicas vigentes. da :ABNT, bem como as especificações constantes neste Termo de Referência, no Projeto
Básico e em seus anexos, garantindo padrões mínimos de qualidade, durabilidade:e desempenho

2.2. A reforma da quadra poliesportiva mostra-se necessária diante do desgaste natural das estruturas existentes,
das inadequações funcionais identificadas e da necessidade.de, modernização-do espaço para atendimento
seguro e eficiente aos usuários. À rev:tahzaçao do equtpamento esportlvo cóntribui diretamente para o incentivo
à prática esportiva, ao convívio social e à ocupaçao adequada. dos espaços publlcos . refletindo positivamente na
qualidade de vida da populaçao :Os serviços dêverão ser executados, de” for na:organizada e contínua,
respeitando o cronograma flSlco—fmahee:ro estabelecido, de meod 'evitar paralisações que possam
comprometer o prazo de conclusão da obra e a adequada aplicação dos recursos públicos.

2.3. O regime de execução adotado será o de empreitada por preço global, considerando a necessidade de
planejamento integrado e execução uniforme das etapas da reforma, abrangendo desde os serviços preliminares
até a finalização dos sistemas construtivos, instalações e equipamentos esportivos. Esse regime permite maior
previsibilidade de custos, controle de prazos e padronização da qualidade técnica, assegurando que os serviços
sejam executados em conformidade com o Projeto Básico, as planilhas orçamentárias e as condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

2.4. O objeto desta contratação não constava inicialmente no Plano de Contratações Anual do Município,
contudo tornou-se necessário em razão da demanda identificada pela Administração Municipal quanto à
necessidade de recuperação e adequação da quadra poliesportiva conhecida como “Quadra do Bazoga”,
localizada no bairro Centro, a qual apresenta limitações estruturais e funcionais para o uso regular da população.
Diante desse contexto, a realização do presente processo licitatório mostra-se imprescindível para viabilizar a
reforma do equipamento esportivo, garantindo melhores condições de segurança, acessibilidade e utilização
adequada do espaço público no Município de Davinópolis/MA.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópoltis, Maranhão, Brasil
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3.1. A solução proposta para a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, destinada à
execução de serviços de reforma de quadra poliesportiva no Município de Davinópolis/MA, contempla a execução
integral e coordenada de todas as etapas previstas no Projeto Básico, abrangendo desde os serviços preliminares,
como limpeza, demolições pontuais e preparação das áreas, até a recuperação e adequação das estruturas
existentes, execução da cobertura, pisos, instalações, eletrlcas hidrossanitárias, reforma de banheiros e
vestiários, implantação dos equipamentos SpOXFÍíVQ,SW, e ,cjemals acabamentos necessários à plena
funcionalidade do espaço.

3.2. Considerando a diversidade de serviços e a necessidade de compatibilização entre as etapas construtivas,
os trabalhos serão organizados de forma planejada e sequencial, em conformidade conro cronógrama físico-
financeiro estabelecido e:as diretrizes do projeto executivo. A execução deverá observar-a adequada coordenação
entre as frentes de sefviço, de modo a garantir o cumprimento dos prazos, a qualidade técnica dos serviços e a
segurança dos usuários e trabalhadores durante todo o período da obra.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme.os Estudos Preliminares, os requisitos da contratação para a.execução de serwços de engenharia
voltados à reforma de quadra pollesportlva no Mumcnplo de Davmopolls/MA lncluem

4 1.1. AÀ emp,resa contratada deverá secàespecíalizada em.obras.e se'rvíços de engenharia civil, com experiência
corhprovada na execução de reformas de edifícações e equipámentos, preferêncialmente, estruturas esportivas,
assegurando a qualidade técnica, o-desempenho funcional e a conformidade com as normas apllcavels da ABNT
e demais legislações pertinentes.

4.1.2. Para a adequada execução dos serviços, a contratada- deverá demonstrar 'capacidade . técnica e
operacional, por meio de experiência comprovada em.obras de características semelhantes, envolvendo reforma
estrutural, execução.de pisos, cobertura, instalações elétricas e hidrossanitárias, bem corno adequação de
banheiros, vestiários e áreas de uso coletivo.

4.1.3. Ao final de cada etapa da.obra, a contratada deverá apresentar relatório: tecmco detalhado, contendo a
descrição dos serviços executados, as. etapas concluídas, os. materiais empregados, Os testes e verificações
realizados, eventuais ajustes técnicos-e dema!smformaçoes necessárias'aão acompanhamento e à fiscalização
da execução contratual

4.1.4. A organização e a execução dos serviços deverão observar rigótoSamente as-normas técnicas da ABNT,
especialmente aquelas relacionadas às estruturas de concreto e metálicas, sistemas de cobertura, instalações
prediais, acessibilidade (ABNT NBR 9050) e segurança do trabalho, garantindo qualidade, durabilidade e
segurança das intervenções realizadas.

4.1.5. A contratada deverá acompanhar de forma contínua as demandas relacionadas à execução da obra,
mantendo comunicação permanente com a fiscalização do contrato, de modo a assegurar a regularidade dos
serviços, o atendimento às orientações técnicas e a conformidade com o projeto e o cronograma estabelecidos.

4.1.6. No início da execução contratual, a. contratada deverá apresentar plano de execução detalhado,
contemplando o cronograma físico-financeiro, a metodologia executiva, o planejamento das frentes de serviço,
os procedimentos de controle de qualidade e as estratégias adotadas para o cumprimento dos prazos e padrões
técnicos exigidos.

4.1.7. Na ocorrência de ajustes técnicos ou de situações imprevistas durante a execução da obra, os prazos e
procedimentos para atendimento deverão ser definidos em conjunto com a fiscalização do contrato, de forma a
não comprometer a conclusão dos serviços dentro do prazo contratual estabelecido.

4,1.8. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá apresentar atestado(s) de Capacidade
Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços de
engenharia de natureza e complexidade semelhantes, especialmente relacionados à reforma de edificações,
quadras poliesportivas ou equipamentos públicos.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP): 01.616.269/0001-60-
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4.1.9. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter informações claras quanto ao emitente, ao objeto'do contrato, à
descrição dos serviços executados e à relevância técnica das atividades realizadas, de modo a demonstrar a
aptidão da licitante para a execução da reforma objeto desta contratação.

4,2. À execução dos serviços deverá ocorrer dêfornªfã contínta e ;al%nejada em conformidade com o cronograma
físico-financeiro aprovado, assegurando a conclusao da obradentro do prazo contratual, sem interrupções que
possam comprometer a qualidade técnica e a adequada utlllzaçao do equipamento esportivo.

4.3. Não será permitida a.subcontratação dos serviços principais relacionados à execuçãoda reforma da quadra
poliesportiva, cabendo à empresa contratada a responsabilidade integral pela execução direta das atividades,
observadas as normas técnicas, legais e de segurança aplicáveis.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. À execução das obras decorrentesda. contratação: de-empresa especializada para a reforma de.quadra
poliesportiva ho Município de Davinópolis/MA será realizada de forma contínua e sistemática, assegurando o
cumprimento do cronograma físico-finânceiro, prev;amente definido e-em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pela Administração Munnc:pal

5.2. Serão adotados procedimentos de monitoramento e controle de qualidade, com à finalidade-de-garantir que
OS serviços executados atendam às es.pecificações técnicas do Projeto Básico e aos padrões exigidos. Tais
procedimentos-incluirão a verificação da.qualidade dos materiais empregados, como conereêto, estruturas
metálicas, revestimentos, esquadrias e equipamentos espoítivos,.bem como a avaliação .dos métodos
construtivos adotados e.da observância às normas de segurança aplicáveis às obras de engentaria civil.

5.3. O modelo de execução considerará logística operacional adequada, assegurándo.a.disponibilidade oportuna
de insumos, equipamehtos e mão de obra, de modo a evitar atrasos ou interrupções.no:andamento da obra,
observadas as condições.do local e as particularidades dos servnços de reforma, rêcuperação estrutural e
instalações prediais.

5.4. Será estabelecido plano de resposta a s:tuaçoes imprevistas;' com o ObjetlVO de possibilitar a rápida adoção
de medidas corretivas drante de eventuais intercofrências técnicas. que-possam lmpaotar O Cronograma ou a
qualidade da execução dos ser ;

5.5. A contratada deverá apresentar relatórios periódicos de acompanhaámento da obra, contendo informações
relativas às etapas executadas, aos materiais utilizados, às verificações técnicas realizadas, aos ajustes
efetuados e a outras ocorrências relevantes. AÀ Administração Municipal promoverá o acompanhamento contínuo
da execução, por meio de fiscalização designada, para verificação da conformidade contratual.

5.6. Serão mantidos canais de comunicação eficazes entre a empresa contratada e a Administração Municípal,
com vistas a assegurar o adequado fluxo de informações e a pronta solução de questões relacionadas à execução
da obra.

5.7. À contratada deverá apresentar Plano de Segurança do Trabalho, contemplando medidas de proteção aos
trabalhadores envolvidos na execução dos serviços, em conformidade com as Normas Regulamentadoras (NRs)
vigentes, incluindo o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e a realização de orientações
e treinamentos quando necessários.

5.8. Durante a execução da obra, deverá ser observado o controle ambiental, com a adoção de medidas voltadas
à adequada gestão e destinação de resíduos da construção civil, ao controle de poeira, à limpeza do canteiro e à
mitigação de impactos ambientais decorrentes das atividades executadas.

5.9. A contratada deverá manter Diário de Obras atualizado, contendo regístros periódicos dos serviços
executados, dos materiais empregados, do quantitativo de trabalhadores, das condições climáticas e de demais
informações relevantes, servindo como instrumento de apoio à fiscalização e ao acompanhamento contratual.
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5.10. A execução dos serviços deverá observar as Normas Brasileiras (NBR) aplicáveis à engenharia civil,
especialmente aquelas relacionadas a estruturas de concreto e metálicas, sistemas de cobertura, instalações
prediais, acessibilidade e segurança do trabalho assegurando a qualidade e a conformidade técnica da obra.

5.12. A contratada deverá executar todos os serviços complementares neces$ários à plena funcionalidade da
quadra poliesportiva, incluindo ajustes finais em pisos, cobertura, instalações, banheiros, vestiários e
equipamentos esportivos, assegurando o adequado uso do espaço. :

5.139. Os serviços executados deverão garantir. condições adequadas de segurança, “acessibilidade e
funcionalidade da quadra poliesportiva, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com as
necessidades dos usuários.

5.14. Testes, verificações e inspeções técnicas dos materiais e serviços deverão ser realizados ao longo da
execução, conforme critérios definidos nó Projeto:Básico' e.nas normas técnicas pertinentes, como objetlvo de
assegurar a durabilidade, a segurança e desempenho das mtervençoes realizadas.

95.15. Ao término.da execução contratual a contratada deverá proceder à 'Limpeza final da obráà;.removendo
entulhos, rêsíduos é materiais excedêntes, de modo'a entregar a quadra poliesportiva em plenás condições de
uso, sem restrições à sua utilização pela comunidade.

6 MODELO . DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato para.a.execução das obras de Contratação de empresa especializada para execução de serviços
de reforma de quadra-poliesportiva no Município de Davinópolis/MA deve ser cumprido fielmente pelas partes,
em conformidade com as.cláusulas estabelecidas e com as disposições.da:Lei nº 14:133, de 2021. Ambas as
partes serão responsáveis pelas consequências.decorrentes da inexecução totatou parciátdo contrato.

6.2. Em caso de impedimento, ordem. ”de'paralísação ou. suspensão-da. execução, da obra, o cronograma
contratual será automatlcamente prorrogádo pelo tempo “correspondente: As a eraçoes e circunstâncias
deverão ser formalizadas por meió de; apostlla ao contrato. '

6.3. As comunicações entre a entídade contratante e a empresa contratada para a execução da obra deverão ser
realizadas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas é permitido para
facilitar a comunicação, desde que devidamente registradas.

6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa contratada para reuniões
de acompanhamento ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato.

6.5. Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada uma reunião inicial entre a entidade contratante e o
representante da empresa contratada. Nessa reunião, será apresentado o plano detalhado de fiscalização do
contrato, abrangendo as obrigações da contratada, os mecanismos de controle, as estratégias para a execução
eficaz da obra, o plano complementar de ações da contratada (quando aplicável), os métodos de aferição dos
resultados e as sanções previstas em caso de descumprimento.

6.6. A contratada deverá garantir a entrega de todos os documentos de conformidade técnica necessários, tais
como laudos de qualidade dos materiais, certificados de conformidade de insumos e demais documentos
exigidos, ao término da obra, assegurando que a Obra esteja em conformidade-com os padrões técnicos e pronta
para uso seguro.

86.7. Afiscalização da obra será realizada periodicamente por técnicos designados pela contratante, que poderão
solicitar ajustes ou correções nos serviços executados para garantir a conformidade com as normas técnicas e
com as especificações do projeto.
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6.8. Caso seja necessário qualquer ajuste no escopo da obra ou no cronograma em razão de imprevistos durante
a execução, as partes deverão formalizar termo aditivo ao contrato, sempre garantindo a legalidade e a
transparência no processo. |

Preposto

6.6. A Contratada deverá designar formalmente o preposto da"empresa antes do início da execução das obras de
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma de quadra poliesportiva no
Município de Davinópolis/MA, indicando no instrumento os poderes e deveres atribuídos em relação à execução
do objeto contratado. O  preposto será responsável por representar a empresa;perante a Contratante,
assegurando a comunicação eficiente e o cumprimento das obrigações contratuais.

6.7. A Contratante poderá recusar, de forma devidamente justificada, a indicação ou a permanência do preposto
da empresa, caso entenda necessário. Nessa hipótese, a Contratada deverá designar outro prófissional para o
exercício da função, o qual deverá atender aos mesmos requ:sntos técnicos e de qualificação exugldos, garantindo
a contmwdade e a qualidade da execução de contrato;

Fiscalização

6.8. A execução do contrato. deverá ser acompanhada e flscallzada pelo (s) fiscal (is) do :contrato; ou pelos
respectivos -substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do. contrato será responsável.por acompanhar a execução das obras de Contrataçao de
empresa espemahzada para .execução de serviços de réforma de quadra pollesportlva hno: Município de
Davinópolis/MA. Ele deverá àssegurar que todas as condições estabelecidas.no:contrato sejam cumpridas,
garantindo a qualidade das obras executadas.e a correta áplicação.dos recursos públicos.

6.10. O fiscal técnico-do contrato:-deverá-registrar no histórico. de _gerericíamento todas as ocorrências
relacionadas à execução da obra. Esse.registro incluirá a descrição-de'ações necessárias para a regularização de
eventuais falhas ou defeltos observados nos serviços realizados; em conformidad el nº 14.133, de 2021,
art. 117, 81º.

6.11. Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução da obra, o fiscal técnico emitirá
notificações à contratada, estabelecendo prazos para correção, de forma a assegurar o cumprimento do
cronograma e das especificações técnicas previstas.

6.12. O fiscal técnico deverá informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que demande
decisões ou medidas que extrapolem sua competência, de modo que o gestor possa adotar as providências
necessárias para regularização ou ajustes na execução da obra.

6.13. Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução da obra dentro dos prazos estabelecidos,
o fiscal técnico comunicará imediatamente ao gestor do contrato, para que sejam adotadas as medidas cabíveis,
garantindo a continuidade e a eficiência da obra.

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das, condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos
aditivos referentes à Contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma de quadra
poliesportiva no Município de Davinópolis/MA, podendo solicitar quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, sempre que necessário.
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6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na busca da solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que sejam adotadas
as providências cabíveis, quando a situação ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará à atualização do procêsso:de açompanhamento e fiscalização da execução
das obras de Contratação de empresa especiálizada para execução de serviços de reforma de quadra
poliesportiva no Município de Dávinópolis/MA, contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, como ordens de serviço, registros de ocorrências, alterações e prorrogações
contratuais. Ele elaborará relatórios periódicos para verificar a necessidade de adequações do contrato, visando
ao atendimento das finalidades da Administração.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato; ineluindo todas as
ocorrências relacionadas à execução da obraãa e as medidas adotadas, informando, quando, necessário, à
autoridade superior aquelas situações que ultrapassarem sua.competência.

6.18. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, especialmente
para fins de empenho de despesa e pagamento;e registrará eventuais problemas que possam impacttar o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da:dêspesa no relatório de riscos-eventuais..

6.19. O gestor do :contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais-técnico,
administrativo e:setorial quanto ao cumprimento das-obrigações assumidas pela contratada, Cóm menção ao
desempenho-na: execução contratual, -baseado.em indicadores objetivamente definidos: e.aferidos, além de
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20. O gestor do contrato: tomará providências para: a formalização de processd» administrativo de
responsabilização para.fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de'que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou-pelo agente ou setor com competência para.tal,.conforme:o-càso.

6.21. O gestor do contrato.deverá elaborar relátório final com inf_ormações çobré à consecução dos objetivos que
justificaram a contratação da obra de serviços de-engenharia para eXe'C“úção de terraplenagem, inclusive abertura
de ruas, tratamento .de suyuhbleito e drenagém, além de indícar eventuais medidas-a, serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. a

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos, para a formaltização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, conforme os valores dimensionados pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. AÀavaliação da execução do objeto da Contratação de empresa especializada para execução de serviços de
reforma de quadra poliesportiva no Município de Davinópolis/MA poderá utilizar o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR).

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: |
7.1.1.1. Não cumprir os resultados acordados no cronograma de execução da obra;
7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, as etapas previstas no contrato; ou
7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução da obra, ou empregar materiais
com qualidade ou quantidade inferior às especificações contratuais.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
execução do contrato.
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Do recebimento

7.1. Ao final de cada período estipulado no contrato, a Contratada apresentará um relatório detalhado da
execução das obras de Contratação de empresa especxallzada para execução de serviços de reforma de quadra
poliesportiva no Município de Davinópolis/MA, por d "que demonstrará as etapas concluídas e os
serviços realizados conforme o cronogramia. É
7.1.1. Um período será considerado efetlvamente concluído quando a execução das etapas previstas no
Cronograma Físico-Financeiro estiver completada em sua totálidade.
7.1.2. A Contratada deverá apresentar, junto com o relatório de execução, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos .materiais empregados, assegurando a conformidáde com ;as normas técnicas e
regulatórias aplicáveis. |
7.2. O recebimento .das obras será provisório, a ser realizado no prazo de 10 (dez) dias pelos fiscais técnico e
administrativo, .mediante verificação e confirmação do cumprimento das exigências contratuais. Este
procedimento está de acordo com o Art. 140, |, a,da-Lei nº 14.133, de 2021. | :
7.2.1. O prazo mencionado será contado a-partir do recebimentô da comunicação da Contratadã;acompanhada
das evidências da conclusão da etapa conforme .e:crofiograma,
7.2.2. O fiscalitécnico do contrato .será responsável. pelo! recebimento provisório das obras, assegurando o
cumprimento das exigências técnicas estipuladaás no contrato. | É
7.2.3. O fiscal -administrativo do contrato. realizará o recebtmento provisório das obras, conflrmando o
cumprimento das exigências de caráter.administrativo. .
7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, reallzara o receblmento prowsorlo das obras sob OS aspectos
técnico e administrativo. : :
7.2.5. Para efeito:de recebimento provisório, ao final de cada período de execução, o fiscal téchico do contrato
apurará o resultado das avaliações, incluindo a análise:da quantidade e qualidade dos serviços executados, o
que poderá resultar.no redimensionamento:de valores a serém:pagos à Contratada. Todos OS. achados serão
registrados em relatório-a ser enviado ao gestor do.contrato.
7.2.6. O recebimento provisório será considerado como ocorfrido com a entrega do termo dçt_athado ou, havendo
mais de um termo, com .a entrega do último. :
7.2.7. A Contratada  fica. obrigada: a corrigir, às suas expensas, quaisquer dlscrepanCIas ou problemas
relacionados à execução da.obra identificados no recebimento provisório, não.sêndo atestada a última parcela
até que todas as pendências.sejam solucronadas :
7.2.8. Afiscalização não efetuará o áfeste da ultlma parcela da obra ate que sejam sanadas todas as pendências
apontadas no recebimento,provisório. : "
7.2.9. O recebimento prov1so"rfo ficará SUJelto à verificação de todos os docu
a execução da obra. | * PAA
7.2.10. A entrega da obra podera ser rejeitada, no todo ou em parte, quando não estiver em conformidade com as
especificações deste Termo de Referência e com as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

: e-co'i'nbrôvantes exigidos para

7.3. Em casos em que um único servidor exerça a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, encaminhando-as ao gestor
do contrato para o recebimento definitivo.

7.4. A execução da obra será recebida definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e qualidade dos serviços
executados e sua aceitação por meio de termo detalhado.
7.4.1. Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, se houver, referente ao cumprimento das obrigações pela Contratada, com menção ao desempenho na
execução contratual e eventuais penalidades aplicadas.
7.4.2. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades,
solicitação de correções à Contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.
7.4.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo da obra, baseado nos relatórios e
documentações.
7.4.4. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização.
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7.4.5. Envio da documentação ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.5. Em caso de controvérsia relacionada à execuçao da obra, espemalmente quanto à qualidade ou quantidade,
será observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021 Deve =Se-comunicar à empresa contratada para emissão
da Nota Fiscal correspondente à parcela mcontroversa, pafa flns de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento será efe'tívado enquanto estiver pendente a resolução, pela Contratada, de
quaisquer inconsistências identificadas na execução da obra ou nos dócumentos de cobrança.

7.7. O recebimento provrsorlo ou definitivo da obra não exime a responsabllldade civil: da empresa contratada
quanto à qualidade.e; segurança da execução, nem a sua responsabilidade ético- proftssronal pela correta
prestação dos serviços conforme os termos contratuais.

Liquidação

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança.equivalente pela execução; das obras de
Contratação de empresa especializada;para execução de : serviços. de. reforma de quadra. potliesportiva no
Município de Davinópolis/MA, inicia-se o.prazo de dez dias úteis para fins de liqUldaçao conforme.éstabelecido
nesta seção, .prazo. este prorrogável por igual período, nos termos: do art. 7º,.82º da lnstruçao Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
7.10.1. O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a: pOSSIbIlIdade de prorrogação, em casos
de contratações para despesas que não ultrapassem o limite especificado-no inciso ll do art:75 da Lei nº 14.1 33,
de 2021.

7.11. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscalou Fatura apresentada pela
execução da obra contém todos os elementos essenciais, tais como:
a) Data de emissão;
b) Dados do contrato é do órgão contratante;
c) Período de execução da obra;:..
d) Valor a pagar; :
e) Destaque do valor das retenções tnbutanas, quando apllcavel

7.12. Se houver erros a Neta tiscaVFatura.ou circunstâncias que lmpeçam a llqwdaçao dá despesa O processo
será suspenso até que a Contratáda regularlze a situação, com .0 reinício do prazo para liquidação após a
comprovação da correção, sem ônus para a Contratante.

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura da obra executada deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da Contratada, verificável por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou pela documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.14. À Administração realizará consultas para:
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital para execução da obra;
b) Identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público e possíveis
ocorrências impeditivas, conforme Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 20718.

7.15. Em caso de constatação de irregularidade da Contratada na execução da obra, ela será notificada para
regularizar a situação ou apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de uma única
prorrogação, a critério da Contratante.

7.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a Contratante notificará os
órgãos de fiscalização sobre a inadimplência da Contratada, especialmente se houver pagamentos pendentes,
para a adoção das medidas necessárias à garantia dos créditos.
7.17. Se a irregularidade permanecer, a Contratante adotará as providências cabíveis para a rescisão do contrato
de execução da obra, garantindo à Contratada o direito à ampla defesa no processo administrativo
correspondente. :
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7.18. Enquanto as obras de construção estiverem sendo efetivamente executadas, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que seja decidida a rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua
situação.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do-prazo de pagamento até a data dê sua efetiva realização, mediante aphcaçao do índice IPCA
de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado atraves de ordem bancana para crédito em banco, agência.e conta corrente
indicados pelo.contratado.

7.22. Será consideérada data do pagamento'o dia em que.constar cófio emitida d. ordem bancária pará pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na lé'gislação aplicável.
7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão'fetidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na:legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá à retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento'ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meiode documento oficial, de
que faz jus ao tratamentotributário favoretido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE*EXECU—ÇÃO .

8.1. O fornecedor será, selecionado por feio da reallzaçao de procedlmento de LICITAÇAO na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a formia ELETRONICA com adoção do cnteno d (ulgamento .pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2.O regime de execução do contrato será empreitado por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas
com valores excessivamente acima da média.

8.4. Propostas que apresentem uma redução de 25% ou mais em relação ao valor estimado serão submetidas a

uma análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de documentos adicionais que

justifiquem a viabilidade dos preços ofertados.

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar se
as propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão desqualificadas.
8.6. Serão aceitas para consideração final .as propostas que estejam em conformidade com os preços de
mercado e demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício.

8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente
e as normas estabelecidas no edital do processo licitatório. :
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Exigências de habilitação

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equrvalente que por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercahtis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Ilndividual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verlflcaçao da autenticidade no sítio httos://wWww:gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.12. Sociedade empresária, sociedade-limitada unipeseoat = SEU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada = EIRELI: inséríção do: ato canstítutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Cpmercral da respectiva sede acompanhada de
documento comprobatono de seus admlmstradores :

8.13. Sociedade.empresária estrangeíra: portaria de autorização de funeionamento no Brasil, publticada no Diário
Oficial da União:e arquivada na Juntã. Comercial da unidade federativa onde.se localizar a filial, agêrfcía, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua.sede, conforme Instrução Normativa.DREI/ME nº 77, de
18 de março de 2020.

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas dotocal de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.15. Filial,, sucursal -ou"agência.de sociedade simples ou empresária:.inscrição-do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade-simples-ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantls onde opera; Com averbação no Reglstro onde tem sede
a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhadoé—&éxxfeéãs'âê/ alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
O Caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5,452, de 1º de maio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual
atividade em cujo exercício contrata ou concori

Municipal.do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos fríúutbs relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

8.25. O fornecedor .enquadrado como microempreendedor individual que pretenda àuferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipatl..

Qualificação Econômico-Financeira

8.26. Certidão negativa de falência expedída pelo dlstrlbwdor da sede do fornecedor - Lei nº 14:133, de 2021, art.
69, caput, inciso |!);

8.27. Balanço patrimoniál, demonstração de resultado de exercício e demais.demonstrações contábeis (termo
de abertura e encerramento do livro diário, notas explicativas, termo de autenticação do livro diário).dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

8.28. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (I;CH), e Solvência Geral (SG), iguais ou superiores*a 1 (um);

8.29. As empresas .criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender à todas-ás-exigências da
habilitação e poderão.substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;.e

8.30. Os documentos referidos acima.limitar-Se-ão ao último exercício-no caso de-a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de .2 (dois) anos;:.

8.31. Os documentos,referidos acima deverao ser exigidos com base no llmlte defmldo pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrlturaçao Contabll Digital - ECD ao Sped

8.32. As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar a DFC, conforme previsto
no Art. 176, inciso IV da Lei nº 11.638/2007.

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de Índices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), será exigido para fins de habilitação capital

mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
8.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 65, 81º).

8.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.36. Para efeito de participação, será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação de 1% (um por cento)
do valor estimado para a contratação. As empresas deverão apresentar garantia de participação, podendo o
licitante optar pelas modalidades previstas no 8 1º do Art. 96. da Lei 14.133/21.

Qualificação Técnica
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8.37. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.37.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.38. Sociedades empresárias estrangeiras atenderao à exrgenc*a por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de reglstro perante a entldade profissional competente no Brasil.

8.39. Certificado de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenhária e Agronomia — CREA ou no
Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, conforme a habilitação profissional exigida. para a execução do
objeto.

8.40. Certificado de Registro do Responsável Técnico da empresa, no respectivo Conselho de &lasse - CREA ou
CAU, conforme aplicável.

8.41. Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida-pelo: CREA “ou. Registro de Responsabilidade Técnica (RRT)
expedido peloCAU, em nome do profissional rêsponsável, comprovando a execução de. serviços de
características.semelhantes aos do objeto lícitado, asompanhadado respectlvo atestado de capacidade técnica
emitido por pessoa jurídica de direito pUbÍ.lCO ou:privado :

8.42. AÀ comprovação do vínculo entre o responsável técnico e a empresa poderá ser feita por meio de cópia do
Contrato de Prestação de Serviços ou documento equivalente que identifique o profissional; ou ainda por
certidão emitida-pelo CREA ou CAU, devidamente atualizada.

8.43. Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, o vínculo poder'á'ser comprovado
por meio do Ato Constitutivo da empresa ou certidão do CREA-oú CAU, devidamente atualizados.

8.44. Declaração do licitante indicando o responsável técnico — pela execução do objéto desta licitação.
8.44.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o responsável
técnico por novo profissional;-eom a:prévia e escrita' anuência da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA,
mediante a apresentação de acervo:técnico comprovando que possur expenenc:a profissional equivalente ou
superior;

8.44.2. À declaração de que trata (ok lt
responsável técnico;

8.44, deverá ser assinada pele,trespçrgts_í el da empr“':esa, bem como pelo

8.45. Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da licitação.

8.46. AÀ comprovação da qualificação técnico-operacional será realizada mediante a apresentação de, no
mínimo, um atestado, acompanhado da Certidão de Acervo Operacional (CAO) que tenha executado, para órgão
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresa privada, demonstre capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto este edital(art. 67, |l da Lei Federal n.º 14.133/2021).

8.47. Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como instalações,
máquinas e equipamentos considerados essenciais para ocumprimento do objeto da licitação;

8.48. Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, o,
informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo
a este edital, e que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de
Davinópolis/MA;
8.49. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos

executados com as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnica do objeto licitado.

Prefeitura Municipal de Davinópotis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

ANEXO V — Minuta do Contrato nº XX/20XX
Processo Administrativo nº 0210001/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/20XX, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) .ucccnnnoos E

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.269/0001-60, com sede na Rua 5, nº
S/N, Centro, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) (cargo e nome), inscrito
no CNPF nº .s , doravante denominado, CONTRATANTE'* lac , inscrito(a) no CNPJ/MF sob
O Nº o , sediado(a) na : , doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por .sn (nome'e funçao no contratado) conforme atos constitutivos da empresa,
tendo em vista o que consta no Processo nº.)0210001/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Concorrência Eletrônica nº: XX/XXXX, mediante as cláusulas.e condições a seguir enunciadas. :

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto, do.presente instrumento é a Contratação.de empresa especializada para execução de serviços de
reforma de quadra poliesportiva no Município dé Davinópolis/MA; nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam;esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1.  O Termo de Referência; :
1.3.2. OEditalda Licitação;
1.3.3. — A Proposta do CONTRATADO; |
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supraatados

1.4. O regime de ekecução é o de empreitada por preço unitário.

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de exêécução do presente contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, iniciando no dia xx/xx/xxxx
e tendo por termo final o dia xx/so/ooo. : : :
2.2 A vigência do presente contrato se mICIa na dataá da assinaturá e terá vngencna de ate 12 (doze) meses.
2.3 O prazo de vigência será automatlcamente prorrogado, desde. quê ;ustlf'cadamente por meio de simples
apostila, quando o objeto não for concluído no  período firmado acima, “Tessalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.: o

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL :

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 001/2024, e está detalhado no
Anexo || do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

4. SUBCONTRATAÇÃO

4,1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas
condições de habilitação técnica.
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4,2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:
4,2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pela
contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1.
4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.
4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.
43 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela
contratante.
4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar
previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica,
regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execuçao da parcela da obra ou do serviço subcontratado, os
quais serão avaliados pela fiscalização. :
4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a subcontratação
for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado.
4.6 A contratada permanecerá solldarlamente responsável pelo cumprimento de.todas as condições ajustadas
no contrato e no edital.
47 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante à execuçãe;do objeto da presente
licitação, permanecendo tãambém como corresponsável perante os serviços executados pela subcontratada.
4.8 Permanece*a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução corntratual, cabendo-lhe
realizar a supervisão e, coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante à contratante
pelo rigoroso cdumprimento das obrigações contratuais, inclusive'sobre as parcelas subcontratadas:
4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuaáis' decorrentes da subcontratação serão imputados
excluswamente à contratada e poderão sujeitá- Ia as sançoes contratuais.
4,10 A contratada e as subcontratadas responderao por infrações de postura ou de normas, vrolaçao de direitos
trabalhistas-e previdenciários, acidentes de trabalho.ou danos a.terceiros ocorridos durante a execução .do contrato,
não podendo ser imputada.à contratante qualquer responsabilidade.
4.11 Será vedada a subcontratação-de pessoa física ou jurídica, se aquela ou-os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finánceira, trabalhista ou-civil com-dirigente do. órgão ou: entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação.ou atue na fiscalização ou.na.gestão do
contrato, ou se dêéles forem cônjuge, companhelro ou parente em linha reta, colateral, ou por afmldade ate o terceiro
grau.

5. PREÇO

5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.x006,Xx (POR EXTENSO); —cujos valores unitários se

encontram dlscrlmlnados na-proposta de preços apresentada pela contratada a qual seguem em anexo ao presente

5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores nec'essários pára“á execução do objeto, tais
como tributos, encargos diretos e indiretos; encargos trábalhistas; previdenciários,-fiscais, comerciais, taxas e tarifas,
fretes, seguros, materjáis, custos inerenités à aquisição, “transporte ' e armazenamente: e. outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da'"(- ontrataçao .

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis
para a liquidação da despesa.
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa.
6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, conforme
cronograma físico-financeiro contratual.
6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o
cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do
contrato.
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6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração
orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.
6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo padrão,
contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do cronograma físico-
financeiro, relação de funcionários do período.
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação, sendo
recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.
6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.
6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
6.4 Para as contratações decorrentes de despésa: icu'os vaiores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
| do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credo mlcroempresa empresa de pequeno porte, agricultor
familiar, produtor rural pessoa física, mlcroempreendedor individual &:seciedadeé cooperativa dentro dos limites do art.
3º, inciso Il, da Lei Complementar nº 123/2006,.os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 séerão reduzidos pela metade.
6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos,serviços efetivamente executados «devidamente atestados
pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação VIgente, dô Decreto Municipal nº
001/2024.
6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratãádã: procederá à retenção do Imposto de Renda (IR), d
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 deJanelro de 2012.
6.6.1 A Contratada deverá emitiras -.notas fiscais. em observância-às regras de retenção estabelecidas nas
legislações menctonadas sob pena de-não aceitaçao pela' 'contratante: :
6.7 O .pagamento para o serviço de admlmstraçao local:'da óbra deverá ser proporcional ao desenvolvimento
da obra no períódo analisado, cons:derando O:cronograma apresentado pela contratada: como referenCIa e aceito pela
fiscalização. : : ;
6.8 O prazo para a Iíquidação ou pagamentó poderá ser prorrogado em situação excepcionaí devidamente
justificada. ou suspenso quando a contratada não apresentar. todos. 0s..documentos prevnstos no;instrumento
convocatório e/ou no contrato. :
6.9 O prazo para a solução, pelo contratado de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou.de ihstrumento de cobrança' equivalente, verificadas pela Administração durante“a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins de:que trata os itens 6.1 e 6.4. É
6.10 No caso-de divergência entre a planilha de medição e o faturamento: oú-ha constatação de falta de
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser notificado a proceder
a regularização, sob pena do-não recebimento da fatura até.que seja sanada-airregularidade.. .
6.11 Na hipótese de estado'de calamidade, caso fortuito ou força maior que inipéça aliquidação ou o pagamento
da despesa, o prazo para o pagamento será.súspenso até a sua regularização; devendo sérmantida a posição da ordem
cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. : : '
6.12 No caso de msufncnenua de reécursos financeiros dlsponlvels para qurtaçao znteg Vllda óbrigação, poderá
haver pagamento parcual do credlto b '.manecendo o saldo remanescente.na m mMa p051çao da ordem cronológica.
6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de atualização
monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da
Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para a
habilitação na licitação.
6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retençao de pagamento pela
Administração.
6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o fornecedor
contratado para que regularize a sua situação.
6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela
Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de
penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
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6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajuste
previstos na Lei nº 14,133/21.

7. REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 14.133/2021.
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante
do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, devendo ser aplicádo rmúlaia Seguir:

SR =S(112/i0)
R=SR-S
i12 = Índice INCC-DI/FGV do 12º mês após orçamento.

= Índice INCC-DI/FGV do.mês do orçamento.
S Saldo de contrato após medição referente ao 12º do orçamento conforme cronograma flSlco-fmancelro
SR = Saldo reajustado
R = valor do reajuste

73 Nos reajustes subsequentes ao prlmelro o lnterregno mlmmo de um ano será contado a'partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. : ' e : 2
7.4 . No:caso de atraso ou não divulgação do(s) indiceís) de reajustamento, o contratante pagara ao contratado
a importância calculada pela última variação conhec:da liquidando .a-diferença correspondente:tão Iogo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). ' :
7.4.1 Fica o Contratado obrigado a aprese_ntar memórtia de cálculo referênte ao reajustametito.de preços do valor
remanescente, sempre que este-ocorrer.
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),; obrlgatonamente, ofs).definitivo(s).
7.6 Caso"o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) .a ser extinto(s) ou dé.qualquer forma não
possa(m) mais ser-utilizado(s), será(ão) adotado(s), em. substituição, o(s). que vieríem) a ser determinado(s) pela
legislação então em'vigor.
77 Na ausênciade previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo íÍndice oficial, para
reajustamento do preço do:-valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Exigir o cumprimento de todas as óbrigações assumidas pélo Cónhtrátado, de acordo com o contrato e seus
anexos. BE E | :

:fanexes e neste contrato8.2 Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no edlt e
8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhás ou lrregulandades constatadas na prestação
dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do
edital. :
8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos
serviços.
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente contrato e no edital.
8.9 Aplicar ao.Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
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8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
8.11 - Explicitamente emitir decisão sobre todas-as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordlnados
8.14 Demais obrigações conforme Decreig:

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos, projetos,
planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações &termos mencionados na
proposta.
9,2 Em caso de-divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo'hábil, de forma a não
impactar no prazo de execução do objeto.
9.3 Fornecer e utilizar toda a competente..e..indispensável mão-de-obra habilitada, aténdidas todas as
exigências legais;pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no: quê se refere às normas de segurança no.trabalho e
previstas.na legislação específica, encargos sociáis;: tnbutanos prevndencnanos fundiários e demais. que incidam ou
venhama incidir sobre o objeto da presente lieitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas,
para com'as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada:
9.4 . Deverá possuir.equipe tecnlca muitldlsaphnar com proflsswnaxs habilitados-e experlentes nas suas áreas
de atuação. : :
9.5 A contratante poderá  exigir da contratada a substítuição do responsável técnico e.de qualquer outro
profissional, -desde: que verifique falhas que comprometam a estabilidade. é a qualidade do empréendimento,
inobservância dos.respectivos projetos e das especificações constantes.do Memorial Descritivo; bêm como atrasos
parciais do cronograma físico que impliquem:prorrogação.do prazo final da-obra ou que apresentar hábitos de .conduta
nociva à boa administração. : : : |
9.5.1 A substituição de qualquer profissional” "deverá-ser processada, no máximo,. 5 (círico) dias Úteis após a
comunicação, por escrito, da fiscalização.
9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designiada pelo Contratante.
9.7 Iniciar a execução do objeto. conforme data de início da execução constanteno instrumento contratual ou
na Ordem de Serviço.
9.8 Repor no prãzo máximo de:24 (vinte é quatro) horas todo e.qualquer bêm da Administração e/ou de
terceiros que vier a ser danificado ou extraviado; em:razão da execução do objéto-da presente licitação.
9.9 A contratada:está-obrigada à plena e incondicional óbservância de todas asnormastegais vigentes no país,
bem como responsablhzar—se péla seguránça e:boa qualidade dos serviços' xecutados e pela 'sinalização nos locais das
obras, que deverá seguir as normas do trânsitó, segurança de-terceiros é usuários durante a execução dos serviços.
9.10 Ceder o direito- de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. '
9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis.
9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e
apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência para a fiscalização.
9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe levantar
qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao equipamento público.
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9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e
aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado.
9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Solicitações de Providências, esclarecimentos,
dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis.
9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Notificações Extrajudiciais no prazo máximo de O5
(cinco) dias úteis.
9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial deverão
ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.
9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou órgãos
de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional para o Contratante.
9.19 Quando necessário, manter contato com.as repartições competentes, a fim de obter as aprováções dos
materiais e serviços a serem executados, bem c erospe dos«;áe ligações e inspeções.
9.20 Quando necessário a contratada:deverá iões com a fiscalização.
9.21 Determinar e orientar seu quadro.de funcnonarlos para que cumpram todas as instruções com ordem,
eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, assim como os manter
devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços contratados.
9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou indiretamente,
decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas no Editaál. Para tal, deverá adotar
soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na exeçcução dos serviços.
9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempest;vamente qualquer ocorrência anormal..ou' acidente que se
verifique no local:dos serviços.
9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da'Contratante.
9.25 É .a contratada obrigada ao pagamento:das multas que sejam.impostas pelas autoridades, em razão do
descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.
9.26 Prestar, ao contratante, sempre:que neceêssário:oupor.esta . Solicitado, esclarecimentos e-informações
acerca dos serviços a serem executados e materiais.a serem empregados fornecendo toda e qualquer orientação que
possa ser dada para'acompanhamento e apreaaçao dos mesmos: ' :
9.27 Designar à fiscalização, .pelo. menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execuçao contratual,
informando telefone, local e demais meios de contato deste,bem como para comunicação, por parte do-Contratante,
das falhas porvêntura constatadas na prestação dos serviços.
9.27.1 O ' profissiónal responsável deveérá efetuar,.além-dos-serviços de acompanhamento dá execução dos
serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. ;
9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade-para contato durante todo o.período de. execuçao do objeto.
9.28 Comprovar através de.ensaios tecnológicos.a qualidade dos materiais aplicados:na execução do objeto em
atendimento às normas técnicas:vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas.
9.29 Documentos. a serem apresentados preferencialmente. na prlmelra semana de execução do contrato,
sendo imprescindíveis para à primeira medição: -
9.29.1 Relação dos integrantes da-equipe' técnica que ficarão- responsablllzados pela execução dos projetos,
definindo a distribuição de atribuições-decada meémbro, com o.número. de registro-do proflssmnal no CREA ou CAU ou
outro conselho regional legalmente habilitado.
9.29.2 Relação das Subcontratadas Se for'o caso. mo
9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja
vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, relativo à execução do objeto
contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente
habilitado, ao qual a empresa esteja vinculac_i_á, de todos os responsáveis técnicos.
9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não'faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica
(empresa Licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser apresentada à fiscalização esta
certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela
empresa durante o prazo de execução do objeto contratado.
9.29.4 Declaração emitida pelo contratàdo, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.
9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionãis constantes da relação e lntegrantes da equipe técnica somente
podera Ocorrer com à preVIa anuência do contratante.
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9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal destino se
encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na legislação federal, estadual, distrital
e municipal.
9.29.7 Número da matrícula CNO aberta.
9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local:
9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local da obra
e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.
9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer
responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.
9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da obra e de
mestre de obras ou encarregado geral pela execução.
9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas“ ,egz“'ºê;sáriasih àxrealização dos serviços, sendo ainda de sua
responsabilidade a guarda dos mesmos. Ú
9.30.5 A contratada é inteirameénte responsavei“pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações e
demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro. .
9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante efetue o
recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da fiscalização.
9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas-ae cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho:*
9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's é EPC's), de acordo
com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. -
9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer.mudanças nos
métodos executivos que fujam às espeCIflcaçoes do memor;al descrmvo
9.33 . Deverá manter em obra: À : :
9.33.1 -  Cópia atualizada dos projetos,planilha orçamentana memorial descrltlvo cronograma f|5|co—fmance|ro
ART ou RRT ou-outro documento emitido.por um conselho regional.ao qual.a empresa esteja vinculada que comprove
que o serviço possul-um responsável legaimente habilitado, além de outros documentos essênciaáis, para a-correta
execução. Relação atualizadã de funcionários, ficha de.registro, cópia da carteira;de trábalho, cópiá deé comprovante
dos treinamentos.de segurança do trabalho, conforme exigência geral .e.para trabalhos especuflcos de todos os
funcionários, inclúsive da(s) subcontratada(s).
9.33.2 Elaborar e.enviar diariamente o Diário de:Obra:para:-o fiscal responsavel
9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido dlarlamente registrando todos os acontecimentos relacionados à
execução do objeto contratado. | :
9.33.2.2 — Afiscalização verificará e complementará com as pónderações necessárias para posterlor assinatura digital
do responsável técnico: ;
9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendlmento dos serviços previstos no edital, sem interrupção,
seja por motivo de férias, descanso-semanal, licênça, greve, falta ao'serviço ou demlssao de:empregados, os quais não
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante.”
9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a:ocorrer, não:serão admitldas Justlflcatlvas baseadas na eventual
insuficiência de funcionários; relacnonados à prestaçao dos serviços. ;
9,34 A garantia do sérvico se dará; peio*«penodo de OS (cinco) anos;após a conclusao da obra, definido pelo art.
618 do Código Civil de 2002, no qual os exetútores têm responsabilidáde objetiva pelos defeitos verificados nestas,
devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou serviço
pela Administração.
9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal nº 001/2024.
9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equivalente, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habllltaçao exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei
nº 14,133/21).
9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessels anos, exceto na condlçao de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação.
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9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do Município,
bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo de vigência.

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.
10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
10.4 A garantia assegurará, qualquer que & ida
10.4.1 Prejuízos advindos do não cumpri
obrigações nele previstas. | : ”
10.4.2 Multas moratórias e punitivas apllcadas pela Admmlstraçao à contratada.
10.4.3 Obrigações trabalhistas e prévidenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber. P$
10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica encaminhada à
adjudicatária por email; a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, pór meio de aplicação em
conta poupança; cujo rendimento será repassado integralmenté a contratada quando do término do'contrato.
10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida.pública, estes devem ter sido emitidos sob a.forma escritural,
mediante registro. em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos.seus valores econômicos, conforme: définido pelo:Ministério da Economia.
10.7 No:-caso de garantia na modalidade de fiâança. bancária, :deverá. ser emitida. por banco-ou .instituição
financeira devidamente autorizada a operar.no País pelo Banco Central.do Brasil,_e deverá constar expressa-renúncia
do fiador aos bénefícios do artigo 827 do Código Civil. *
10.8 No:caso:de alteração do valor'do.contrato, ou prorrogaçao de Sua vigência, a garantia devera ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
10.9 Se o: valor da garantia for utilizado total “ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obrigàá-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de.O5, (cinco) dias úteis, contados da data em que
for notificada. .
10.9.1 O prazo'para apresentação poderá ser prorrogado o1 (uma) vez, por lgual período, medlante sohcntaçao da
parte durante seu . transcurso, devidamente justificada,;-e-desde que o motivo apresentado seja' aceito pela
Administração. :

10.10 O Contratante:.executará a garantia na forma prevista na legislação que rege'a matéria.
10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser netificado pelo-contratante quanto ao início
de processo administrativo para- apuração de descumprlmento de. cláusulas contratuais (art. 137, $ 4º, da Lei n.º

14.133/2021). : Má :
10.10.2 Caso se trate da modalldade seguro garantia, ocarrido..o. smrstro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comumcaçao poderao ocorrer fora desta vigência, não caracterizando.fato, que;ustlflque a negativa do
sinistro, desde que respeltados os: prazos prescncnonals aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep nº 662,
de 11 de abril de 2022. :
10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apohce carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
neste Contrato.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de dlreltos a que se refere o artigo 155 e
seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato-e no edital.
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11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:
11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato.
11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato.
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.
11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer.nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.3.1 Advertência, quando o contratado det, causa“ inexe cuçãeparcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52— da X133 de 2021).
11.3.2 Impedimento de licitar e contratar;quâando pratiéad,as as.condutas descritas nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e
11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificár a imposição de penalidade mais grave (art. 156, & 4º, da Lei nº
14.133, de 2021). i :
11.3.3 Declaração de:inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas:descritas nos subitens

.11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 1124 deste contrato, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14,133, de 2021).
11.3.4 O atraso.injustificado na execução do contrato su3e|tara o contratado à multa de mora, na forma prevista
neste contrato.
11.3.4.1 MultaMoratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) pordia sobre o valor da parcela inadimplida em caso
de atraso injustificado na execução dos serviços;limítada. a incidência a 30% (trinta por cento). Após.0:30º (trigésimo)
dia e a critério da;Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocortrer a não aceitação do-objeto, de forma
a conflgurar nessa hipótese, inexecução total da obngaçao assumlda sem:prejuízo da rescisão unilaterál da avença; a
partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será:cabível'a multa compensatória.
11.3.4.2 Moratória.de 0;07% (zero vírgula zero sete por cento) do Valor . total do"contráto por dia de atraso
injustificado na apresentáçãó, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo-de 2,0% (dois por cento).
11.3.4.2.1 / O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a:Administração, a: promover a extinção do . contrato por
descumprimento” ou . cumprimento irregular' de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do-art. 137 da Lei nº
14.133/2021. É
11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dla sobre o va!or mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas: 1 e 2, abaixo: :
11.3.5.1 Para efeitó:de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo comrastabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU : o CORRESPONDÊNCIA
1 0,5% ao dia sobre o valor da respectlva etapa do cronograma flSlCO- inaânceiro do contrato

2 1,0% ao did sob p'da.contrato».r.da respectlva etapa do cronograma físico- flnan

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectíva etapa do cronograma fISÍCÓ- lnanceiro do contrato

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-fínanceiro do contrato

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais,
A o5por ocorrência;
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2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; o4

3 Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, ou deixar de o3
substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador;

4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço; o2

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIS/EPCs, por trabalhador; oi

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar detalhadamente os
serviços em execução. ot

7 Cumprir determinação formal ou instruáv o CÉ?ÉDW lem r dovõ(rkgão fiscalizador, por ocorrência; o2

8 Substituir trabalhador que se condu_za,'de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por trabalhador e por dia; o

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta-tabela de multas, após 3
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;: .

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edita I/contrato; o1

u Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigãáções. do o1
GONTRATADO :

12 “Zelar pelas instalações da Admínistração*ouíde terce_iros“. ; “ o3

11.3.6 Todas as sanções. prevrstas neste capltulo poderao ser. aphcadas cumulativamente com a multa
compensatória. :
11.3.7 A multa'moratória e compensatona não será cumulada sobre o: mesmo fato gerador
11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no' Decreto Municipal
nº 001/2024.
11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será aplicada multa *
moratória em todas as etapas que forem entregues em átraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o processo
sancionatório.
11.3.9.1 Para fins do.disposto neste subitem, serão o consideradas:
11.3.9.1.1 . Etapa uútilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utlllzaçao pela Administração
Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato.
11.3.9.1.2  Etapa não utilizável: a etapa do cronógrama que, mesmo quando conclurdà não possibilita a sua utilização
pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para serem transformadas em etapas
utilizáveis. W -
11.3.9.2 Nos casos de etapas não utrllzavers que tiverem sido objeto de multa amulta será devolvida ao contratado,
caso nas etapas subsequentes, antes: de concluir a etapa utilizável do contrat o contratado recupere o atraso,
alcançando o prãzo inicialmente estabelecido pelo cronograma.
11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adrmpllda para pagamento de multa após o .
trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.
11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao contratante (art. 156, $89º, da Lei nº 14.133/21).
11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133/21).
11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de O5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
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11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.8.2 As peculiaridades do caso concreto.
11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante.
11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na.Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que tambémisejam tipificados omo atos lesivos na Lei nº 12,846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmo: autas obsei ades o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14. 133/21) : :
11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconSIderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse .caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão: estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à péssoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação: ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21).
11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo.de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e mahtér atualizados os dados relativos às sanções por "ela aplicadas, para fins de publicidade no Portal
Nacional: de Contratações Públicas, no Cadastro Nációnal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis). e :no; Cadastro
Nacional de. Empresas Punidas (Cnep) e no-Cadastro de lmpedldos de:Licitar-do Tribunal de Contas do/Estado do
Maranhão. (Art: 161, da Lei nº 14.133/21).: :
11.12 As:Sanções de impedimento de hcrtar e. contratar e declaraçao de mldoneldade para I|C|tar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art.:163:da Lei nº 14. 133/21. :
11.13 No: prócesso adfinistrátivo .sancionatório instaufado para apuração de condutas pratlcadas durante a

execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos:incisos |1l e 111 do caput do.art. 156 da Lei

nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajusté de conduta nos termnos do art. 26 do
Decreto-Lei hº 4:657,de 4 de setembro de 1942.

12. CONDIÇÓES GERAIS DO CONTRATO

12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias.para verlflcaçao de pendências,

liberação de áreas ou adoção-de outras providências cabíveis para a regularidade do rnimo da execução contratual. (art.

92, 82º da lei nº 14.133/21). "

12.2 As condições gerais de execução,prazos, locais, recebimento do: objeto e demals informações pertinentes

estão detalhadas no edital e seus anexos que fazem:parte deste:contrato independentemente de transcrição.

12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adéguado «da obra sera estabelecido pelo

contratante, podendo o contratado adequa -lozsujeito à aprovação do contratan o”
12.4 O contratante poderá determinarálterações, de forma motlvada nó cronograma físico-financeiro mediante

autorização expressa de sua autoridade competente.
12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14,133/2023 e pelo Decreto Municipal nº
001/2024. o

13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusao do

objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
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13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
13.6 O termo de rescisão, sempre que Post eb. sera precedido»,
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais-já cumprfdos o parCIalmente cumpridos.
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados &/ainda devidos.
13.6.3 Indenizações e multas. |
13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento.do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de,termo indenizatório (art. 131, caput da Lei n.º 14.133, de
2021).
13.8 O contrato-poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante-ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação. ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (árt. 14, inciso |V,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As « despesas decorrentes . da presente contrataçao .Correrão. :à — conta, da(s) . “-DOTAÇÃO(ÕES)
ORÇAMENTÁRIA(S):

02. PODER EXECUTIVO
19. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15 451 2007 1020 0000 PAVIMENTACAO DE VIAS URBANAS
4,4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES

14.2 As despesáà que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas
consignadas nos orçamentos.do Município.

15. DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas.na Lei-nº 14. 133/2021,
e demais normas aphcavels ê, subs;dlarlamente segundo as dlSpOSlçoeS contldas naá 'Lei he 8 078 de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor — e normas é-prificipios:gerais dos contratos.

16. ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,

nos moldes do Decreto Municipal nº 001/2024.
16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantitativa ou
qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Davinópolis, no endereço Rua 5,
nº S/N, Centro, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do
indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital.
16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras.
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16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários do
orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de
aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.
16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
mermoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor
integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º
14.133/21.
16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos contratos de
empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o Licitante constatar as
eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais
casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.2 ". «
16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de' peque a relevância, relativos a pequenas variações de
quantitativos em seus serviços, será pago exataménte.o preço global ácordado.
16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou superestimativas
relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam
atendidos cumulativamêénte:
16.6.2.1 Somente serão Considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos .de rrevisão, os serviços de
materialidade relevahte ha curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória

acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.
16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros unitários

de quantitativo .acima de 10% (dez por cento).
16.6.3 Nos'casos de quantitativos com relevantes Vsu“be.stímativas nó orçamento, o contrato poderá seér aditado se
demonstrada a:razoabilidade do pedido de-aditivo, devéndo ser atendidos cumnulativamente os seguintes requisitos:

16.6.3.1 / —A alteração contratual deverá manter aproporcio_nalidade da'diferença entre o valor global estimado pela
Administração:€ o valor global contratado: — . ;
16.6.3.2 O resultado que seria obtido"na: I|c1taçao côm os quantltatlvos efetivos de serviços, .não. paoderá ser
modificado se os-novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais Licitantes, em: observância aos
princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
16.6.3.3 A altéração contratual, em análise.global, não deve ultrapassar.a 10% (dez por cento) do valor total do

contrato, computando-se esse percentual paraá verificação dos limites previstos no art. 125 da LeiFederal nº 14. 133/21.

16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi originalmente

subestimado não são compensados por eventuals* distorções! a maior nos quantitativos de outros serviços que

favoreçam o contratado. E
16.6.4 Em caso dé quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventiais pleitos do contratado para

não redução dos valores contratados poderão-ser atendldos dé forma excepcmnahssrma desde que preenchidos,

cumulativamente, os sêguintes requíisitos": : :

16.6.4.1 Demonstração; em análise global;de.que o quantitativo artlfICIalmente elevado foi compensado por outros

preços e quantitativos subestimados.-de' forma: que reste cabalmêénte demonstrado que o preço global pactuado

representa a justa remuneraçao da óbra, Considerando o orçamento de referência da Admlnlstraçao ajustado.

16.6.4.2 —A alteração dô contrato .dérforma a reduzir os quantltatwos daque e jtém inviabilizaria a execução

contratual, devendo ser demonstrado que o Válor a ser reduzido superê a remuneração é as contingências detalhadas

na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções a

maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha)

que não foram eliminados no processo licitatório.
16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei

nº 14.133, de 2021).
16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou

supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá

ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 para efeitos da conclusão

de escopo predefinido.
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16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela fiscalização,
analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.
16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser planilhados
com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade
competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.
16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as reduções ou
acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser
sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem
nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.
16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do contratado,
cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por
fatos supervenientes não imputáveis ao contratadoe. & *
16.9 Registros que não caracterizam alteraçao do ntra o podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136:da [er nº.14.133/2021.

" 16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor da
etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-financeiro vigente para a referida
etapa, e mediante parecer;favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-financeiro podera ser readequado, por
meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.
16.10 Havendo;alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.º
14.133/2021.
16.10.1 Caso:os serviços a serem acrescidos..ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra contratada,
prevalecerão'os valores propostos pelo-contratado; êm cada item:
16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidós:não constem na plamlha de serviços da obra contratada mas constem
na tabela referenclal de custos utilizada para a eiaboraçao do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão; incluído
o BDI referencià! e levando em conta o desconto ofertado na proposta global.
16.10.3 Caso.os'serviços a serem acrescidos não constém nem na planilha de serviços da obra contratada,.nem na
tabela referencial de:custos utilizada para a elaboração do oréamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa
de preços. no. mercado, com no mínimo três cotações, ou através de consulta atualizada aos“báncos.de preços
pertinentes, e 05 preços dos serviços-a.serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo
desconto global ou linear oferecido na próposta do contratado:
16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrenCIa das dlsposu;oes deste contrato,
dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio; das'necessárias justificativas, dos pronunaamentos dos setores
técnico e jurídico:e da aprovação da autoridade competente.

17. PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá aó contratante divulgar o. presente instrumento no Portal Naciônal de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94.da.Lei'nº 14:133/2021, bem.como: ho sitio eletrônico do município de-Davinópolis.
17.2 Incumbirá'a6 contratante prowdencrar a publicação do extrato deste contrat é de &eus eventuais termos
aditivos nos termos da Lei nº 14 133/21

18. FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e contratados,
firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº XX/2025, em duas vias de igual teor e forma, para
que produza os seus efeitos de direito.

Davinópolis — MA, xx de x000x de 20xx.
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